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cOnselhO municipal de assisTÊncia 
sOcial de alTO piQuiri/pr

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 010/2024
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas FINAL do Cofinanciamento Estadual referente a 
Deliberação 056/2021 - Incentivo COVID 2021/ FEAS – Período 01/07/2023 a 31/12/2023.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri/PR, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 401 de 28 de novembro de 2017, que dispõe sobre a Política Pública de 
Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Alto Piquiri,
Considerando:
- a deliberação ordinária do conselho no dia 13 de março de 2024, ata nº 002/2024;
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas FINAL da Deliberação 056/2021 - 
Incentivo COVID 2021/FEAS referente ao período 01/07/2023 a 31/12/2023, apresentado pelo 
Órgão Gestor da Assistência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a  Prestação de Contas FINAL do Cofinanciamento Federal  referente  a Deliberação 
056/2021 - Incentivo COVID 2021/FEAS - Período 01/07/2023 a 31/12/2023.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.
Alto Piquiri/PR, 13 de março de 2024.
Lucimara Lourdes da Silva
Presidente do CMAS

cOnselhO municipal de assisTÊncia 
sOcial de alTO piQuiri - pr

Rua Getúlio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
Lei Municipal nº 401/2017
Alto Piquiri – Paraná
RESOLUÇÃO CMAS Nº 011/2024
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas FINAL do Cofinanciamento Estadual referente ao 
Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS I / FEAS – referente ao período 01 de julho de 
2023 a 31 de janeiro de 2024.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri/PR, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 401 de 28 de novembro de 2017, que dispõe sobre a Política Pública de 
Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Alto Piquiri,
Considerando:
- a deliberação ordinária do conselho no dia 13 de março de 2024, ata nº 02 /2024;
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas FINAL do Cofinanciamento Estadual 
referente ao Piso Paranaense de Assiatência Social – PPAS I / FEAS – referente ao período 01 de 
julho de 2023 a 31 de janeiro de 2024, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social do 
Município de Alto Piquiri – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas FINAL do Cofinanciamento Estadual referente ao Piso 
Paranaense de Assistência Social – PPAS I / FEAS – referente ao período 01 de julho de 2023 a 
31 de janeiro de 2024.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrario.
Alto Piquiri/PR, 13 de março de 2024.
Lucimara Lourdes da Silva
Presidente do CMAS

cOnselhO municipal de assisTÊncia 
sOcial de alTO piQuiri - pr

Rua Getúlio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
Lei Municipal nº 401/2017
Alto Piquiri – Paraná
RESOLUÇÃO  CMAS Nº 012/2024
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas FINAL do Cofinanciamento Estadual referente ao 
Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV/FEAS – referente ao período 01 de julho de 
2023 a 31 de janeiro de 2024.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri/PR, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 401 de 28 de novembro de 2017, que dispõe sobre a Política Pública de 
Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Alto Piquiri,
Considerando:
- a deliberação ordinária do conselho no dia 13 de março de 2024, ata nº 02/2024;
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas do Piso Paranaense de Assistência Social 
– PPAS IV/FEAS, referente ao período 01 de julho de 2023 a 31 de janeiro de 2024, apresentado 
pelo Órgão Gestor da Assistência Social do Município de Alto Piquiri – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar SEM RESSALVA a prestação de contas do Cofinanciamento Estadual referente 
ao Piso Paranaense de Assiatência Social – PPAS IV/FEAS – referente ao período 01 de julho de 
2023 a 31 de janeiro de 2024.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.
Alto Piquiri/PR, 13 de março de 2024.
Lucimara Lourdes da Silva
Presidente do CMAS

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2023 DATA EMISSÃO: 15/03/2024

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

6.538.799,20

283.382,49

0,00

0,00

0,00

148.082,32

0,00

1.437.341,59

17,66

325.685,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13.376.597,97

0,00
0,00

36.512.292,14

0,00

2.564.659,20

3.784.497,17

0,00

77.659,18

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9.364.451,74 1.911.126,57

6.426.815,55

0,00

49.888.890,11

8.337.942,12

50.915.399,73

0,00

530.187,23

1.361.644,05

0,00

650.438,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

42.384.486,24

-623.904,08

0,00

49.888.890,11

2.542.270,05

0,00

0,00

0,00

50.915.399,73

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

9.154.817,57

2.872.454,42

0,00

952.747,53

1.300.012,40

0,00

650.438,77

0,00

0,00

222.613,84

0,00

0,00

0,00

2.903.198,70

5.998.266,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11.962.729,67

35.097.441,62

0,00
0,00
0,00

0,00

47.060.171,29

0,00

0,00

0,00

0,00

47.060.171,29

166.165,87

0,00

1.323.806,12

12.245,68

0,00

0,00

285.532,92

2.815.786,43

4.873.119,58

0,00

84.216,82

0,00

0,00

0,00

7.773.122,83

1.787.750,59

9.560.873,42

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

42.492.241,82

0,00

0,00

1.005.323,01

43.497.564,83

43.497.564,83

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 59.253.341,85 53.058.438,25 TOTAL 59.253.341,85 53.058.438,25

(-) Amortização Acumulada 0,00 0,00

0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis 0,00 0,00
Bens Imóveis

0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

0,00

0,00

0,00

0,00

Diferido 0,000,00

6.571.807,99

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 1.922.738,93

50.903.787,37

2.905.463,21

52.681.533,86 50.152.975,04

1.793.787,59

6.426.815,55 7.775.174,83

43.489.475,83
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Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00
Obrigações Contratuais 0,00 0,00
Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên. 0,00 0,00
Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00

Direitos Contratuais 30.499,68 30.499,68

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

0,000,00TOTAL TOTAL 30.499,6830.499,68

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

500 - Recursos Não Vinculados de Impostos -421.540,23 -414.068,97
501 - Outros Recursos Não Vinculados 0,00 1.015,49
540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 18.013,26 142,44
550 - Transferência do Salário-Educação 47.556,15 30.555,64
570 - Transferências do Governo Federal Referentes a Convênios e Instrumentos 
Congêneres Vinculados

76.297,43 11.381,06

571 - Transferências do Estado Referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 
Vinculados à Educaçã

0,00 -58.509,64

576 - Transferências de Recursos dos Estados para Programas de Educação 26.266,30 79.956,33
601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Est

34.090,89 8.918,58

602 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Man

0,00 637,24

604 - Transferências Provenientes do Governo Federal Destinadas ao Vencimento dos 
Agentes Comunitári

0,00 16.879,40

605 - Assistência Financeira da União Destinada à Complementação ao Pagamento dos 
Pisos Salariais pa

46.577,11 0,00

621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo 
Estadual

21.300,24 74.056,46

631 - Transferências do Governo Federal Referentes a Convênios e Instrumentos 
Congêneres Vinculados

107,59 97,66

632 - Transferências do Estado Referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 
Vinculados à Saúde

526.823,61 373.708,60

660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 161.127,74 13.968,99
661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 21.304,44 18.699,66
665 - Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados à Assistência 
Social

106.740,48 88.640,67

669 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social -6,64 0,00
700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 2.050.224,13 13.458,28
701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 283.297,30 -113.629,59
702 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Municípios 31.145,63 79.397,36
703 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de Outras 
Entidades

165.281,31 14.937,67

704 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração 
de Recursos Natu

21.015,84 26.834,61

706 - Transferência Especial da União 1.061.611,83 638.686,90
715 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - 
Audiovisual

37.483,28 0,00

716 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais 
Setores da Cul

15.183,96 0,00

718 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 
123/2022

1.453,37 17.173,51

749 - Outras Vinculações de Transferências -34.662,81 8.024,06
750 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 2.740,10 998,36
751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - 
COSIP

66.341,36 24.257,81

753 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 4.313,49 6.099,15
754 - Recursos de Operações de Crédito 4.671,83 4.240,51
755 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta 257.453,29 129.804,55
799 - Outras Vinculações Legais 16.856,78 15.312,83
869 - Outros Recursos Extraorçamentários 0,00 0,00

TOTAL 4.649.069,06 1.111.675,62
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Notas Explicativas
1 - O  Poder  Executivo  Municipal  de  Brasilândia  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  apresenta  o  Balanço  Patrimonial  referente  ao  exercício  de  2023,  elaborado  em  estrita  

observância  aos  dispositivos  legais,  seguindo  as  normas  e  os  preceitos  da  Contabilidade  Pública,  tendo  como  premissa  a  Lei  4.320/64,  seguido  dos
normativos  da  CF/88  onde  couber  sua  aplicação,  da  Lei  Complementar  101/2000,  e  por  último,  estruturado  conforme  a  DCASP  estabelecida  pelo 
MCASP/STN  e  NBCT  16.6  do  Conselho  Federal  de  Contabilidade.  O  referido  Balanço  apresentou  o  Total  do  ATIVO   na  importância  de  R$59.253.341,85, 
cujo  PASSIVO  apresenta  a  mesma  cifra,  vislumbrando  total  coerência  dos  fatos  contábeis  registrados.  O  Patrimônio  Líquido  do  ente  hoje  alcança  a  
importância  de  R$50.915.399,73,  contra  R$43.497.564,83  do  exercício  anterior,  apresentando  assim  um  crescimento  positivo  no  período.  Em  relação  ao 
Imobilizado,  houve  alterações  normais,  em  função  de  aquisição  de  bens  móveis  e  imóveis  e  de  intervenções  em  bens  imóveis  já  existentes,  elevando  assim  
naturalmente  o  seu  valor,  que  antes  era  de  R$47.060.171,29,  no  exercício  anterior,  para  R$49.888.890,11,  cujo  percentual  de  crescimento  foi  de  5,67%,  que  
pode  ser  considerado  bom  para  o  exercício,  uma  vez  que  tivemos  leilões  de  bens  móveis  e  imóveis  os  quais  reduzem  o  patrimônio.  Em  relação  aos  Restos  a 
Pagar,  podemos  verificar  que  o  déficit  apresentado  na  fonte  livre  é  proveniente  da  necessidade  de  manter  as  prioridades  básicas  funcionando,  bem  como  dos  
aportes  de  contrapartidas  de  investimentos  efetuados,  sendo  que  ao  final  a  receita  não  se  comportou  suficientemente  da  maneira  como  foi  projetada  sua 
arrecadação,  apresentando  variação  negativa,  porem  pode-se  constatar  que  as  obrigações  constantes  do  Passivo  Circulante  têm  soma  menor  que  o  valor 
apresentado  na  conta  Caixa  e  Equivalentes  de  Caixa  do  Ativo  Circulante,  demonstrando  assim  o  equilíbrio  financeiro  da  entidade.

                                               Prefeito  Municipal                                                                                           Contador
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Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
__________________________________________________________________________________ 

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   
Nº.81/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: A FAVARIN 
DISTRIbUIDORA LTDA. 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa A FAVARIN 
DISTRIbUIDORA LTDA. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.702.558/0001-84  endereço 
eletrônico: afavarin.distribuidora@gmail.com  sediado(a) na avenida Osvaldo Cruz, 1420sala 
02, bairro Km 3, Santa Maria/RSdenominada CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de 
Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o  Sr.º ADRIANO 
FAVARIN  portador(a) da Carteira de Identidade nº 20.614.722-35 expedida pela (o) SSP/PR 
e CPF nº 780.615.550-34,  residente na Avenida Osvaldo cruz, 1420, sala 02, bairro KM3 
Santa Maria/RS. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 09/2023, Pregão eletrônico 
nº 03/2023. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA– 
DA VIGÊNCIA - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO E VALOR, passando a ter a 
seguinte redação:  
                                           “CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO E VALOR” 
- Fica acrescido 25 por cento do valor contatual, o valor de R$ 987,25 ( novecentos e oitenta 
e sete reais e vinte e cinco  centavos). Referente aos seguintes itens: 
 
Item Qtde Unidade Descrição Marca Valor Unit. 
1 25 PC BR0423465 ABAIXADOR LÍNGUA, MADEIRA, 

DESCARTÁVEL, 14 CM, TIPO ESPÁTULA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 1,50 CM, 2 MM, PCT/100 
UNID 

ESTILO R$ 4,75 

5 75 UN BR0437184 CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:20 GAU, 
COMPRIMENTO:CERCA 30 MM, CONECTOR PADRÃO 

MEDIX R$ 0,70 

6 75 UN BR0437185 CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL MASTERFIX R$ 0,74 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
__________________________________________________________________________________ 

CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:22 GAU, 
COMPRIMENTO:CERCA 25 MM, CONECTOR PADRÃO 

7 75 UN BR0437180 CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:24 GAU, 
COMPRIMENTO:CERCA 20 MM, CONECTOR PADRÃO 

MEDIX R$ 0,76 

22 30 RL BR0279726 ALGODÃO HIDRÓFILO, SANFONADO, 
BRANCO, EMBALAGEM 500G 

NATHY R$ 14,20 

44 150 UN BR0363484 COLETOR MATERIAL PÉRFURO-
CORTANTE, PAPELÃO, 7 L, ALÇAS RÍGIDAS E 
TAMPA, REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO 
ALTA DENSIDADE 

DESCARBOX R$ 1,85 

 
 
                    “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO” 
 
-Fica prorrogado por 06 meses o respectivo contrato, sendo de 10 de maio de 2024 a 
11 de novembro de 2024.Justifica-se que é de suma importância par dar continuidade 
nos atendimentos dos pacientes do município. 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
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                                                     Cafezal do Sul, 11 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

     ________________________ 
A. FAVARIN DISTRIbUIDORA LTDA. 

    ADRIANO FAVARIN 
 
 
Testemunhas: 

 
 
 
 

JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM 
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TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   
Nº.82/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: CIRURGICA ONIX 
EIRELLI ME. 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa CIRURGICA 
ONIX EIRELLI ME. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 20.419.709/0001-33  endereço 
eletrônico: cirurgicaonix@hotmail.com  denominada CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de 
Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a  Srª . LARISSA 
CARDOSO MACHADO  portador(a) da Carteira de Identidade nº 12.484.409-6 expedida 
pela (o) SSP/PR e CPF nº 081.176.039-18,  residente na rua João Graveto, 78, Golden 
Garden Residence Condomínio, Arapongas – PR. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 09/2023, Pregão eletrônico 
nº 03/2023. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA– 
DA VIGÊNCIA - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO E VALOR, passando a ter a 
seguinte redação:  
                                           “CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO E VALOR” 
- Fica acrescido 25 por cento do valor contatual, o valor de R$ 470,55 quatrocentos e setenta 
reais e cinquenta e cinco centavos). Referente aos seguintes itens: 
 
 
Item Qtde Unidade Descrição Marca Valor 

Unit. 
71 75 UN BR0322446 ESPÉCULO, 

POLIETILENO, VAGINAL, MÉDIO, 
C/LUBRIFICAÇÃO, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL,EMBALÁGEM 
INDIVIDUAL 

KOLPLAST R$ 1,24 

72 100 UN BR0336430 ESPÉCULO, 
POLIETILENO, VAGINAL, PEQUENO, 
C/LUBRIFICAÇÃO, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL,EMBALÁGEM 
INDIVIDUAL 

KOLPLAST R$ 1,34 

140 5 FR BR0398705 IODOPOVIDONA (PVPI), VIC R$ 48,65 
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CONCENTRAÇÃO:A (TEOR DE IODO 
1% ), FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÄO 

PHARMA 

 
 
                    “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO” 
 
-Fica prorrogado por 06 meses o respectivo contrato, sendo de 10 de maio de 2024 a 
11 de novembro de 2024.Justifica-se que é de suma importância par dar continuidade 
nos atendimentos dos pacientes do município. 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
                                                     Cafezal do Sul, 11 de março de 2024. 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 

     ________________________ 
         CIRURGICA ONIX EIRELLI ME. 

          LARISSA CARDOSO MACHADO 
 
 
Testemunhas: 
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prefeiTura municipal de cafezal dO sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 098/2024, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ADEMIR GIACOMETTI.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e considerando o Requerimento protocolado sob nº 39/2024, no dia 28 de fevereiro de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024, referente ao 
período aquisitivo de 02/01/2022 à 01/01/2023, ao Servidor ADEMIR GIACOMETTI, brasileiro, casado, inscrito na CI/
RG n.º 4.424.827-1 SSP/PR e CPF n.º 663.280.639-20, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR 
DE DEFESA CIVIL, com lotação na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de fevereiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeiTura municipal de cafezal dO sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 010/2024, DE 15 MARÇO DE 2024
MOTORISTA
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
Nº 23/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado, 
instaurado pelo Edital nº 23/2023, de 26 de julho de 2023 e homologado pelo Edital nº 038/2023 – 
de 22 de agosto de 2023, RESOLVE:
I - CONVOCAR o candidato, abaixo identificado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado, 
instaurado pelo Edital nº 023/2023, para comparecer na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, até o dia 19 de março de 2024, no horário de atendimento 
ao público das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga ofertada, conforme 
segue:
CARGO: MOTORISTA - NÍVEL IV – HAB. “E”
INSC. CANDIDATO RG / UF CLASSIF.
32 MARCOS DE SOUZA 6.176.285-0/PR 4º
II - DETERMINAR que o candidato convocado apresente cópia autenticada em cartório da 
documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando 
couber:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
c) Carteira Nacional de Habilitação;
d) Título Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição 
Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa 
de Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar Certidões de regularização junto à Justiça Eleitoral, à Justiça Estadual e Federal 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça 
o livre exercício de direitos;
j) Apresentar Atestado de Saúde Ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da 
contratação;
k) Apresentar Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação;
l) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social e Cartão de Cadastramento no PIS/
PASEP;
m) Cópia do RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos.
III - O candidato deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, 
com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades 
inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a 
aceitação, implicará na desistência em caráter definitivo e irrevogável do candidato.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de cafezal dO sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 125/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA:  EXONERA FÁBIO AURELIANO DA SILVA DO CARGO DE PROVIMENTO 
TEMPORÁRIO DE PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o Servidor FÁBIO AURELIANO DA SILVA, inscrito na CI/RG sob nº 14.177.557-
0/PR e CPF sob nº 099.572.039-83, do Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE MASCULINO – 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários, a partir de 14 de março de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 126/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA:  EXONERA CLAUDINEI LEANDRO DA SILVA DO CARGO DE PROVIMENTO 
TEMPORÁRIO DE PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o Servidor CLAUDINEI LEANDRO DA SILVA, inscrito na CI/RG sob 
nº 10.728.099-5/PR e CPF sob nº 071.650.899-00, do Cargo de Provimento Temporário de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO – 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 14 de março de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 127/2024, DE 14 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, a Sra. VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA, inscrita na CI/RG 
sob n.º 7.729.692-1/PR e CPF sob n.º 007.012.929-03, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
para viagem no dia 19 e retorno no dia 22 de março de 2024, para participar da Assembleia 
Geral Ordinária das Secretarias Municipais de Saúde e reunião da CIB – Comissão Intergestores 
Bipartite, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 128/2024, DE 14 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias, a Servidora KÁTIA SILVA TRIVES, inscrita na CI/RG sob 
n.º 12.440.931-4/PR e CPF sob n.º 327.947.988-63, CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS, para 
viagem no dia 18 e retorno no dia 22 de março de 2024, para participar da EMUPAR – ENCONTRO 
DE MUNICÍPIOS PARANAENSE, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 129/2024, DE 14 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias, a Servidora CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO 
TAKADA, inscrita na CI/RG sob n.º 4.987.240-2 SSP/PR e CPF sob n.º 003.457.619-36, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, para viagem no dia 18 e retorno no dia 22 de 
março de 2024, para participar da EMUPAR – ENCONTRO DE MUNICÍPIOS PARANAENSE, na 
cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeiTura municipal de cafezal dO sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 123/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: EXONERA ANGELO APARECIDO PEREIRA DE CALDAS DO CARGO DE 
PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE MOTORISTA – NÍVEL IV, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o Servidor ANGELO APARECIDO PEREIRA DE CALDAS, inscrito na CI/RG 
sob nº 5.940.703-1 SSP/PR e CPF sob nº 759.322.889-49, do Cargo de Provimento Temporário 
de MOTORISTA – NÍVEL IV – 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários, a partir de 14 de março de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 124/2024, DE 13 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: EXONERA PAULO DE SOUZA JUNIOR DO CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO 
DE PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o Servidor PAULO DE SOUZA JUNIOR, inscrito na CI/RG sob nº 14.982.475-
8/PR e CPF sob nº 072.154.809-17, do Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE MASCULINO – 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários, a partir de 14 de março de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 53/2024 de 13 de março de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  12.418,89  (doze  mil  quatrocentos  e  dezoito  reais  e  oitenta  e  nove 
centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

451 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.864,96287
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

450 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00380
452 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.553,93380

12.418,89Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

EST. INVESTIMENTO REABILITACAO MULTIPROFISSIONAL PESSO 5.864,963287 (287)

RECURSO ESTADUAL AO FMS - INVESTIMENTO 5.000,003380 (380)

INVESTIMENTO ESTADUAL SAUDE RESOLUÇÃO 615/2019 INCENTI 1.553,933382 (380)

12.418,89Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de março de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 54/2024 de 13 de março de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ESPECIAL  para  o  exercício  de  2024,  no  
valor  de  R$  60.801,74  (sessenta  mil  oitocentos  e  um  reais  e  setenta  e  quatro  centavos),  para 
atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Específica  nº  984/2024  de  12/03/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO CORRENTE 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER07.002
07.002.13.392.1401.2.041 ATIVIDADES DA CULTURA

408 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.040,091053

409 3.3.60.45.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 29.172,671053
410 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 

FÍSICAS
3.696,751053

411 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.363,091053
412 3.3.60.45.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 8.755,451054
413 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 

FÍSICAS
8.773,691054

60.801,74Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - A 43.272,6031053 (1053)

Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - D 17.529,1431054 (1054)

60.801,74Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de março de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 56/2024 de 15 de março de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001
08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

456 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

5.000,00926

5.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

5.000,00INCENTIVO HIGIENE INTIMA926 (926)

5.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de março de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 57/2024 de 15 de março de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  9.500,00  (nove  mil  quinhentos  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001
08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

454 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00921
453 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00918

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIAL08.002
08.002.08.243.1501.6.016 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

455 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00915
9.500,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Incentivo Atenção a Criança e Adolescente Deliberação CEDCA 89/2019 1.500,003915 (915)

Minis. da Cidadania - Incremento Para CUSTEIO Ass. Social 2022 6.000,003918 (918)

FIA INCENTIVO SCFV 21 2.000,003921 (921)

9.500,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de março de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
___________________________________________________________________________________ 

 
 
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   
Nº. 52/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: J.J. GRANA 
PROMOÇÕES E EVENTOS – ME 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa J.J. GRANA 
PROMOÇÕES E EVENTOS - ME inscrita no CNPJ sob nº 30.167.372/0001-78 com sede à 
Avenida Gilberto Piovesan, 1290, CEP: 87.370-000 na cidade de Moreira Sales - PR, 
denominada CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de 
Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA Sr. JHONATA 
JOSÉ GRANA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 14.086.464-1 SESP/PR., e 
inscrito no CPF sob nº 112.825.599-58 residente e domiciliado na cidade de Moreira Sales - 
Pr 
. 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 18/2022, Pregão presencial 
nº 08/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA-e CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR. passando a ter a seguinte redação:  
   
 

“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA” 
 

- Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 18 de março de 2024 a 
18 de março de 2025. 
 
                                         “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR” 
 
-Fica o mesmo valor contratual de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 
Referente a: 
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item DESCRIÇÃO item quant PREÇO UNIT. 
PREÇO TOTAL 

04 SANITÁRIOS QUIMICOS un       50 R$ 348,00 17.400,00 
 

 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
                                                     Cafezal do Sul, 15 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

     ___________________ 
        J.J. GRANA PROMOÇÕES E EVENTOS - ME. 

JHONATA JOSÉ GRANA 
 
Testemunhas: 

 
 
 

JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM 
    CPF: 069.340.019.66                                                          CPF: 562.792.321-53 
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TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   
Nº. 58/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: NPU PRODUÇÕES 
MUSICAIS 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa NPU 
PRODUÇÕES MUSICAIS, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 29.174.835/0001-40 com sede 
à Avenida Getúlio Vargas, 4630, Zona II, Umuarama – PR ,denominada CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de 
Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA Sr. MARCIEL 
APARECIDO RODRIGUES brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.997.439-0 SSP/PR, 
inscrito no CPF sob nº 005.569.869-70. Residente e domiciliado à rua Joana Pessuti Sgorlon, 1847; 
Parque residencial Itália CEP: 87506-648, na cidade de Umuarama – PR. 
. 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 22/2022, Pregão presencial 
nº 09/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – DO 
VALOR -e CLÁUSULA NONA  – DA VIGÊNCIA .passando a ter a seguinte redação:  
   
 
                                        “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR” 
 

-Fica prorrogado pelo mesmo  valor contratual de R$ 262.100,00 (duzentos e sessenta  e dois 
mil e cem reais).  

 Referente a: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
1 15953 SONORIZAÇÃO » SISTEMA P.A.  -  

GRANDE PORTE 
UN 5 R$ 29.440,00 147.200,00 

     TOTAL: 147.200,00 
 
LOTE 2: LOTE 2 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
1 15954 SONORIZAÇÃO » SISTEMA  P.A.  -  MÉDIO PORTE UN 10 R$ 10.080,00 100.800,00 
     TOTAL: 100.800,00 
 
LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
1 15956 SONORIZAÇÃO » AMBIENTE - PEQUENO PORTE UN 15 R$ 940,00 14.100,00 
     TOTAL: 14.100,00 

 

SONORIZAÇÃO » SISTEMA P.A.  -  GRANDE PORTE 
 

QNT EQUIPAMENTO FINALIDADE ESPECIFICAŞOES QTDE. DIARIAS  

01 CONSOLE/ MESA DE  SOM P.A. DIGITAL - 48 CANAIS  + 
EXPANSÃO 

 05 

01 CONSOLE/ MENA DE  SOM PALCO DIGITAL - 48 CANAIS + 
EXPANSÄO 

01 KIT   PERIFÉRICOS 

EQUALIZER 
PROCESSAR 

FILTAR 
EFEITOS 

EQ. 
PRO. GATE 

EFECTS 

08 CAIXA LINE ARRAY P.A. TRÉS VIAS 

16 CAIXA SUB P.A. GRAVE 

01 CAIXA SUB P/ BATERIA 15’ OU 18' 

02 CAIXA SIDE MONIT.   LATERAL L/R 4 VIAS 

02 CAIXA MONITOR CHÃO 12 

01 AMPLIFICADOR GUITARRA 2X10 OU 2X12 

01 AMPLIFICADOR CONTRABAIXO SISTEMA  1X15 + 4X1 0 

02 MICROFONE SEM FIO VOCAL BETA SM58 UR4D UHF 

01 MICROFONE SEM FIO APRESENTADOR BETA SM58 UR4D UHF 

01 
BATERIA 

OBS. SEM BANCO / SEM 
PRATOS / SEM     PEDAL 

INSTRUMENTO 

BUMBO22 / CAIXA14 / 
MAQUINA DE  CHIMBAL 

/ 2  ESTANTES PARA 
PRATOS /TOM 1  / TOM 

2 /SURDO 

10 DIRECT BOX P/INSTRUMENTOS + OU -  db 

10 PEDESTAIS P/ MICROFONE GIRAFA 

08 REGUA DE ENERGIA P/ INSTRUMENTO AC  110V 

20 CABOS P/ INSTRUMENTO XLR 

10 CABOS P/ INSTRUMENTO P10  
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01 KIT  DE   MICROFONE P/ BATERIA MIC / OVER 

16 VIAS MONITORES AUXILIARES 

01 PAINEL DE LED 24 PLACAS ILUMINAÇAO P6  -  96X96 

36 CANHAO ILUMINAÇÃO PAR  LED  18W 

24 MOVING ILUMINAÇAO BEAN 200 

02 CONTROLADORA ILUMINAÇAO 32 CANAIS 

 
    SONORIZAÇÃO » SISTEMA  P.A.  -  MÉDIO PORTE 
 

QNT EQUIPAMENTO FINALIDADE ESPECIFICAÇOES QTDE. DIARIAS 

01 CONSOLE / MESA DE SOM P.A. DIGITAL - 32 CANAIS + 
EXPANSAO 

 10 

01 KIT PERIFÛRICOS 
EQUALIZAR 

PROCESSAR FILTAR 
EFEITOS 

EQ. 
PRO. GATE 

EFECTS 

08 CAIXA LINE ARRAY P.A. TRI2S VIAS 

06 CAIXA SUB P.A. GRAVE 

04 CAIXA MONITOR CHAO 12’ 

01 AMPLIFICADOR GUITARRA 2X10 OU 2X12 

01 AMPLIFICADOR CONTRABAIXO SISTEMA 1X15 + 4X10 

02 MICROFONE SEM FIO VOCAL BETA SM58 

01 MICROFONE SEM  
FIO APRESENTADOR BETA SM58 

01 
BATERIA 

OBS. SEM BANCO / SEM 
PRATOS / SEM PEDAL 

INSTRUMENTO 

BUMBO22  / CAIXA14 I 
MAQUINA DE CHIMBAL 

/ 2 ESTANTES PARA PRATOS 
/TOM 1 / TOM 2 /SURDO 

08 DIRECT BOX P/INSTRUMENTOS + OU -  db 

05 PEDESTAIS P/ MICROFONE GIRAFA 

30 CABOS P/ INSTR./MIC XLR 

10 CABOS P/ INSTR./MIC P10 

01 CONTROLADORA ILUMINAÇÃO 24 CANAIS 

01 PAINEL DE LED 12 PLACAS ILUMINAÇÃO P5 -  96X96 

06 MOVING ILUMINAÇÃO BEAN 200 

12 CANHÃO ILUMINAÇAO PAR LED 18W 
 

   SONORIZAÇÃO » AMBIENTE - PEQUENO PORTE 
 

QNT EQUIPAMENTO FINALIDADE ESPECIFICAÇOES QTDE. DIARIAS  
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01 CONSOLE / MESA DE SOM AMBIENTE DIGITAL 24 CANAIS 

15  

02 CAIXA AMBIENTE 12’ ATIVAS 2 VIAS 

02 PEDESTAL P/ CAIXAS TRIPE 

02 PEDESTAL P/ MICROFONE GIRAFA 

04 CABO P/ CAIXAS OU 
INSTRUMENTO XLR 

04 CABO P/ CAIXAS OU 
INSTRUMENTO P10 

01 CABO P/ NOT OU CEL P2 

01 MICROFONE P/ PALESTRANTE SEM FIO 

01 MICROFONE P/ ANUNCIO COM FIO 
                                       
 
                           “CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA” 
 
_ Fica prorrogado por mais doze meses o respectivo contrato, justifica-se tal para os 
seguintes eventos: Cavalgada do trabalhador, Aniversário do Município, Réveillon, reuniões e 
outros eventos, sendo a vigência de 25 de abril de 2023 a 25 de abril de 2024. 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
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                                                     Cafezal do Sul, 15 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

     ___________________ 
        NPU PRODUÇÕES MUSICAIS. 

                                                 MARCIEL APARECIDO RODRIGUES 
Testemunhas: 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM 
    CPF: 069.340.019.66                                                          CPF: 562.792.321-53 

 

prefeiTura municipal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório N.º 009/2024
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP, N.º 009/2024
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a licitação na 
modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICO, no sistema de Registro de Preços, 
consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei 
Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber 
propostas, conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade.
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br).
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote (item).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h50 do dia 02/04/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 9h DO DIA 02/04/2024.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de serviços 
de plantio com o fornecimento de grama incluso, do tipo mato grosso, assim como a 
disponibilização de ferramentas necessárias, ao atendimento das Secretarias requisitantes 
do Município de Cidade Gaúcha - PR, no período de 12 (doze) meses.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus anexos.
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos seguintes 
endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, 
nomeado pela Portaria n.º 067/2024. 
Cidade Gaúcha – PR; 08 de março de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

prefeiTura municipal de Guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.345/2024
Data: 15.03.2024
Ementa: altera a Lei Municipal nº 2.230 de 05 de maio de 2022, e dá outras 
providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 2.230 de 05 de maio de 2022 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação com 
encargos, para fins de prolongamento e abertura de via pública, o bem imóvel 
denominado (Chácara nº 17-B-desmembrada-parte, chácara nº 17-C-desmembrada, 
chácara nº 16-remanescente, chácara nº 17-remanescente-parte, chácara nº 16-A,  e   
chácara nº 14)-B com área de 4.787,19 m², a ser destacada do terreno denominado 
Chácara nº 17-B-desmembrada-parte, chácara nº 17-C-desmembrada, chácara nº 
16-remanescente, chácara nº 17-remanescente-parte, chácara nº 16-A, e chácara nº 
14,  objeto da matrícula nº 9.296 do Cartório de Registro de Imóveis de Guaíra, Estado 
do Paraná, com a seguinte referência e descrição do memorial descritivo - Inicia-se 
como ponto de amarração o vértice entre a Rua Pedro Lopes com a Rua Monteiro 
Lobato, especificamente o vértice do LOTE  nº 12 da QUADRA nº 95 do Plano de 
Loteamento denominado de  Novo Loteamento Prefeitura Municipal de  Guaíra,  
ponto PA de coordenadas 777.716,9608 E e 7.332.795,1991 N; segue por uma linha 
perpendicular na Rua Monteiro Lobato numa extensão de 24,00 metros até atingir o 
ponto M08a; Efetua-se deflexão à esquerda, segue em linha reta do ponto M08a ao 
ponto M08b numa extensão de 24,00 metros e azimute 92º 14’ 03”, confrontando-
se com a Rua Monteiro Lobato;  Efetua-se deflexão à direita, segue em linha reta 
do ponto M08b ao ponto M11a numa extensão de 184,04 metros e azimute de 182º 
25’ 14”, confrontando-se com a área denominada (Chácara nº 17-B-desmembrada-
parte, chácara nº 17-C-desmembrada, chácara nº 16-remanescente, chácara nº 
17-remanescente-parte, chácara nº 16-A, e chácara nº 14)-A;  Efetua-se deflexão 
à direita, segue-se do ponto M11a ao ponto M11b numa extensão de 43,58 metros 
em linha sinuosa, confrontando-se com o córrego Carumbei e Chácara (10-REM, 12, 
15 e 17-A-REM)-REM de propriedade do Município de Guaíra, Estado do Paraná 
(matrícula CRI-Guaíra 9.505); Efetua-se deflexão à direita, segue-se em linha reta 
do ponto M11b ao ponto M08a (ponto que deu inicio a esta redação) numa extensão 
de 207,13 metros e azimuta de 02º 25’ 14”, confrontando-se com a área denominada 
(Chácara nº 17-B-desmembrada-parte, chácara nº 17-C-desmembrada, chácara nº 
16-remanescente, chácara nº 17-remanescente-parte, chácara nº 16-A, e chácara 
nº 14) REM.  
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de fevereiro 
de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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prefeiTura municipal de cafezal dO sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 055/2024, DE 15 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 003/2011, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
e de conformidade com o Requerimento protocolado pela Secretaria Municipal de Educação,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço de Classe a PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 
INFANTIL do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo identificada, reenquadrando-a na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei 
Complementar n° 003/2011, de 04/03/2011 e alterações posteriores:
Nome da Servidora 
Período de Avaliação Carga Horária Nível Classe anterior Classe atual
Cássia Boscarioli Pereira 01/02/2020 a 01/02/2022 20h C 10 11
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a providenciar o devido registro e reenquadramento a partir do mês de março 
de 2024.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

 

Ato da Mesa Nº 16/2024

Ementa: Revoga o Ato da Mesa nº 04/2024

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º. Revoga Ato da Mesa nº 04/2024, de 05 de março de 2024.

Parágrafo único. Tendo em vista a solicitação do vereador por motivos particulares.

Art. 2º. Este Ato da Mesa Diretiva entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, AO 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2024.

Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente do Legislativo

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Vinicius Gobo dos Santos Antonio Marcos Toth

1º Secretário 2º Secretário
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prefeiTura municipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 129/2024
Data: 15.03.2024
Ementa: constitui Comissão de Sindicância para apurar fatos e ressalvar 
os interesses da Administração Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, considerando as disposições das Leis Municipais nºs 
1.246/2003 e 2.279/2023, Decretos Municipais nºs 171/2023 e 
086/2024, e, considerando o memorando online sob o nº 2.968/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância Investigativa - SINVE, para apurar suposta 
falta disciplinar cometida pelas Servidoras Públicas Municipais A. S. P. 
e M. M. H. S., noticiada por meio do memorando nº 2.968/2023.
Art. 2° Designar os Servidores Públicos Municipais a seguir, membros 
da Comissão Permanente de Procedimentos Correcionais, para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a respectiva Comissão:
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº
Presidente Jose Carlos do Nascimento 13277-01
Membro Cristiane Rodrigues de Mattos Venancio da Silva 29961-01
Membro Luiz Vieira da Silva 29399-01
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 
(sessenta) dias, prorrogáveis por igual período.
Art. 4º Fica atribuída a gratificação no valor de R$ 414,84 (quatrocentos 
e quatorze reais e oitenta e quatro centavos), pelo exercício de 
encargos especiais, durante o período de participação na SINVE.
§ 1º A gratificação não se aplica aos membros que possuírem cargo 
de provimento em Comissão ou Função Gratificada ou ainda que 
recebem outra espécie de gratificação, ficando vedada a acumulação 
de gratificações.
§ 2º A gratificação será paga integralmente no mês seguinte ao da 
publicação da presente Portaria instauradora.
§3º Ainda que haja prorrogação do prazo de conclusão do feito, o 
pagamento da gratificação será de até 30 (trinta) dias na SINVE, 
conforme § 4º do art. 12 da Lei Municipal nº 2.279/2023.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 
de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 130/2024
Data: 15.03.2024
Ementa: concede elevação de referência de vencimento ao Servidor Público Municipal, por conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 701/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao Servidor Público Municipal, a título de incentivo pela conclusão de Curso Superior, 
conforme segue:
Nome Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Orlei Sturmer Junior 30638-02 12 15 01/04/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de abril de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de Guaira
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL REFERENTE AO EDITAL 
DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 
DE 07.11.2023 – DESTINADO À CONTRATAÇÃO, POR PRAZO 
DETERMINADO, DE PROFISSIONAIS NAS FUNÇÕES DE 
PROFESSOR, PROFESOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e AUXILIAR 
DE SAÚDE BUCAL.
Registrado no memorando on-line sob o nº 1.646/2023.
Contrato nº 001/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: NEUZA MARIA VICENTE
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Salário Inicial: R$ 3.683,23
Admissão: 18/03/2024
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 
de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de icaraÍma
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
 3º TERMO
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 008/2023
PRAZO DE EXECUÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX 
DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa empresa TRES VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI 
- ME, inscrita no CNPJ sob n.º 27.524.488/0001-02, com sede a 
Rua Dr. Camargo, nº. 4895, Zona III, CEP 87.502-010, Cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, telefone (44) 2030-1793/99803-
3978, e-mail: ricardosaneamentobasico@hotmail.com, neste ato 
devidamente representada por Ricardo Rodrigues Melo, portador do 
RG nº 8.363.395-6, SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 
049.840.019-09, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo apostilamento ao contrato 
n° 008/2023, formalizar a prorrogação do prazo de Execução do 
contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, o parecer Técnica do 
Departamento de Engenharia, Parecer Jurídico aprovando, bem como 
o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a “CLÁUSULA QUARTA - DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS” do contrato n° 008/2023 
prorrogando-se para mais 60 (sessenta) dias o prazo de execução da 
obra, totalizando 450 (quatrocentos e cinquenta) dias contados a partir 
da emissão de ordem de serviço pelo Município.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas 
e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 
15 dias de março de 2024.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
TRÊS VALES SANEAMENTO BÁSICO EIRELI - ME
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG. 9.854.182-9

câmara municipal de icaraima
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 018/2024
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2024
PROCESSO Nº 011/2024
OBJETO: Contratação de serviço referente a 3 (três) inscrições, 
de 1 (um) vereador e 2 (duas) servidoras da Câmara Municipal de 
Icaraíma – Pr, para participação no curso: PRINCIPAIS MUDANÇAS 
E ALTERAÇÕES NA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - LEI 14.133/21, na cidade de Foz do Iguaçu - PR, 
durante os dias 19,20,21 e 22 de março de 2024, valor da inscrição R$ 
1890,00 (um mil oitocentos e noventa reais), valor total R$ 5.670,00 
(cinco mil seiscentos e setenta reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos 
neste processo administrativo, RATIFICO E ADJUDICO o Processo 
de lnexigibilidade de Licitação nº 006/2024 quanto à contratação da 
Empresa, ICAP- INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO E PESQUISA, CNPJ 
nº 04.727.713/001-02 no valor total R$ 5.670,00 (cinco mil seiscentos 
e setenta reais),referente ao objeto acima referido, com fundamento no 
artigo 74, III da Lei nº 14.133/2021.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 
dias do mês Março de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

ATO DA MESA Nº 017/2024
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2024
PROCESSO Nº 010/2024
OBJETO: Contratação de serviço referente a 1 (uma) inscrição, 
de 1 (um) SERVIDOR da Câmara Municipal de Icaraíma – Pr, para 
participação no curso intensivo: “UM  ESTUDO PRÁTICO PARA A 
ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL DE CONTROLE INTERNO E 
RELÁTORIO DE AUDITORIA”,  na Cidade de Maringá/PR, nos dias 
18,19 e 20 de Março/2024, valor da inscrição R$ 1.390,00 (um mil 
trezentos e noventa  reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos 
neste processo administrativo, RATIFICO E ADJUDICO o Processo 
de lnexigibilidade de Licitação nº 007/2024 quanto à contratação 
da Empresa CONTROLE INTERNO NA PRATICA LTDA, CNPJ nº 
48.725.098/001-70 no valor R$ 1.390,00 (um mil trezentos e noventa  
reais),referente ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 74, 
III da Lei nº 14.133/2021.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 
dias do mês Março de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

ATO DA MESA Nº 015/2024
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, usando das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 
23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do 
Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e 
Resolução nº 025/2020, tendo em vista o requerimento/solicitação nº 
050/2024 formulado pelo Servidor Samuel Eleuterio Thomé Filho.
RESOLVE:
Fica o Servidor SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ FILHO (matrícula nº 
48), autorizado a viajar a cidade de Maringá, Paraná, representando 
este Poder Legislativo nos dias 18 à 20 de Março de 2024, para 
participar do curso “Um estudo prático para a elaboração do plano 
anual de controle interno e relatório de auditoria”, local do treinamento: 
Hotel Ibis Maringá – Avenida XV de Novembro, 129 – Centro (Zona 1) 
– Maringá – PR, curso este realizado pela empresa Controle Interno na 
Prática LTDA, durante os dias 18 à 20 de Março/2024, cabendo-lhe o 
recebimento de 2,5 (duas vírgula cinco) diárias (valor total da diária R$ 
1.328,05 (mil trezentos e vinte e oito reais e cinco centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução 
de nº 023/2019, para comprovar a realização do referido deslocamento 
deverá o Servidor apresentar a Mesa Diretora, no prazo de cinco dias 
os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição do 
curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das 
atividades desenvolvidas durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 
dias do mês Março de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

ATO DA MESA Nº 016/2024
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, usando das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 
23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do 
Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 
e Resolução nº 025/2020, tendo em vista o requerimento/solicitação 
nº 051/2024 formulado pelo Vereador Agnaldo Alberto Cardoso, 
requerimento/solicitação nº 052/2024 formulado pela Servidora 
Angélica Cássia Gomes Antunes da Silva e requerimento/solicitação nº 
053/2024 formulado pela Servidora Sandra Salustiano.
RESOLVE:
Fica o Vereador AGNALDO ALBERTO CARDOSO (matrícula nº 256) 
e as Servidoras ANGÉLICA CÁSSIA GOMES ANTUNES DA SILVA 
(matrícula nº 159) e SANDRA SALUSTIANO (matrícula nº 035) 
autorizados a viajar a cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, 
representando este Poder Legislativo nos dias 19, 20, 21 e 22 de Março 
de 2024, para participarem do curso “Principais Mudanças e Alterações 
na Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 14.133/21”, 
local do treinamento: Hotel San Juan Tour – Rua Mal. Deodoro, 1349 - 
Centro – Foz do Iguaçu – PR, evento este realizado pela empresa ICAP 
– Instituto de Capacitação e Pesquisa LTDA, durante os dias 19 à 22 
de Março/2024, cabendo-lhes o recebimento de 3 (três) diárias (valor 
total das diárias para cada R$ 1.593,66 (mil quinhentos e noventa e três 
reais e sessenta e seis centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução 
de nº 023/2019, para comprovar a realização do referido deslocamento 
deverão as Servidoras e o Vereador apresentar a Mesa Diretora, no 
prazo de cinco dias os seguintes documentos: Notas de refeição, 
recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo, além do relatório 
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de 
afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 
dias do mês Março de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

prefeiTura municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 145/2024    
DATA: 15/03/2024
SÚMULA: Exonerar o Sr. Narcizo Bispo da Cruz do cargo de Vigia, por 
não atendimento na conclusão de documentos.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando que na conferência dos documentos foi constatado o não 
preenchimento dos requisitos exigido no Edital do Concurso pelo candidato;
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar o candidato Sr. Narcizo Bispo da Cruz, RG 8.115.477-
5 SSP/PR, CPF 047.477.649-25, ocupante do cargo de Vigia, lotado no 
Departamento de Saúde do Município, a partir de 13/03/2024.
Art. 2º.  Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º Cópia da presente Portaria deverá ser encaminhado ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art.4º. Torna sem efeito a Portaria nº132/24.
Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 
dias do mês de Março de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de maria helena
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RH N.º 026/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO, EDITAL N° 002/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA.
CONTRATADO: GLORIA REGINA CARDOSO SIQUEIRA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido a pedido o contrato, a partir 
de 15 de março de 2024, o Contrato de Prestação de Serviços RH nº 
026/2023, firmado em 01 de março  de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratante se compromete a pagar ao 
contratado os direitos adquiridos correspondentes aos serviços 
prestados até a data da presente rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes declaram que não há nada a 
reclamar com referência ao contrato rescindindo por este termo aditivo.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente termo em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma.
Maria Helena-PR, 15 de março de 2024.
GLORIA REGINA CARDOSO SIQUEIRA
Contratado(a)
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de maria helena
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato RH nº 005/2023, firmado em 09 de fevereiro de 2023. 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade 
de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.º 10.183.053-5 SSP-PR, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 063.474.769-08, residente e domiciliado 
no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE; e, EVA IOLANDA DE FREITAS , 
brasileira, viúva, Professora (20 horas), portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 7.747.389-0 SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob nº  
897.177.089-91, residente e domiciliada na Rua bom sucesso ,1.975, 
na  cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATADA, tendo em vista a hipótese prevista no art. 3º, inciso 
I, da Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 
2009, firmam o presente TERMO ADITIVO mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência 
constante da Cláusula Segunda do Contrato ora aditado, até 09 de 
agosto de 2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem 
inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) 
vias e igual teor e forma, juntamente às testemunhas que também o 
assinam.
Maria Helena – PR, 09 de fevereiro de 2024. 
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
EVA IOLANDA DE FREITAS
Contratada

prefeiTura municipal de franciscO alVes
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 039 DE 15 DE MARÇO DE 2024
EXONERA, A PEDIDO, KAMILLA SALES SANTANA.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Senhora KAMILLA SALES SANTANA, brasileira, 
casada, funcionária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
14.137.397-8 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 105.471.049-01, 
nomeada, no cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE VIGILANCIA EM SAÚDE, do quadro único de pessoal deste 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Francisco Alves, em 15 de março de 2024, 203º da Independência e 
136º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal

municÍpiO de dOuradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2024
DISPENSA Nº. 04/2024
Base legal – Art. 75, Inciso XV, alínea 15, da Lei 14.133/2021 
de 01/04/2021, e o artigo 1º, da Lei nº 8.958/94.
OBJETO: O objeto do presente termo é a Aquisição de ovos 
de que serão distribuídos gratuitamente aos alunos da rede 
municipal de Educação das escolas CMEI Campodoro, 
Escola Drummond de Andrade e Escola do campo da Vila 
Formosa e também as crianças atendidas pela secretaria de 
Assistência Social que participam de projetos no serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos e CRAS, conforme 
especificações descritas neste Aviso de Contratação Direta 
e seus Anexos.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 024/2024
ID: nº. 2831
Data do Contrato 12/03/2024
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida 
Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor 
Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADO:
R & M ALIMENTOS LTDA., Pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Rodovia Pr, 317, Km 06, nº 6330, Box 
229, Parque Industrial, na cidade de Maringá, no Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 29.421.808/0001-24, 
e na Inscrição Estadual sob o nº 908.32898-10, por ter 
apresentado o menor preço no valor de R$ 26.800,00 (vinte 
seis mil e oitocentos reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos doze dias do mês 
de março do ano de dois mil e vinte quatro (12/03/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de dOuradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 145 DE 15 DE MARÇO DE 2.024
SÚMULA: Designa Fiscal e Gestor de Contrato Referente 
ao Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas 
atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, quanto às determinações legais para realização de 
contratações pela administração pública e ainda quanto às 
determinações legais para acompanhamento e fiscalização 
dos contratos administrativos;
CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 39/2023, quanto 
à atuação dos gestores e fiscais de contratos;
RESOLVE:
Art. 1° Designar os colaboradores abaixo relacionados 
como Gestor e Fiscal do Termo de Contrato nº 023/2024:
I. Gestor: Anderson Ribeiro Daldosso
II. Gestor Substituto: Marcia Gil Larussa da Silva;
III. Fiscal: Ailton Aparecido Spineli
IV. Fiscal Substituto: Andreia Santos Ângelo.
Parágrafo único. O objeto da contratação é Contratação de 
empresa especializada em telefonia para locação mensal 
de central telefônica PABX digital, visando às necessidades 
das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Douradina/PR, 15 de março de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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prefeiTura municipal de icaraÍma
EDITAL N.º 012/2024
DE 15 DE MARÇO DE 2024
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no 
Concurso Público Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
01511 PAULA GEOVANA DE OLIVEIRA  10º AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 095.054.389-66
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 
admissão e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Icaraíma – Pr, 15 de Março de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de icaraÍma
EDITAL N.º 013/2024
DE 15 DE MARÇO DE 2024
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no 
Concurso Público Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
00175 LUIS FLAVIO MARINS FILHO  1º PROCURADOR JURÍDICO 
071.620.029-51
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 
admissão e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura. 
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Icaraíma – Pr, 15 de Março de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

  
 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2024 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRATICA Nº 10/2024 
 
MARLON RANCER MARQUES, Prefeito do Município de Maria Helena, Estado 
do Paraná, juntamente com a Comissão Coordenadora nomeada pela Portaria n.º 
03/2024 de 10 de janeiro de 2024, no uso de suas atribuições legais, em 
observação ao artigo 37 da Constituição Federativa de 1988, TORNA PÚbLICO o 
presente edital de convocação dos candidatos para realização da prova prática, 
referente ao Processo Seletivo nº 06/2024. 
 

I – DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS 
 
1.1 CONVOCAR os candidatos aprovados na prova objetiva aplicada no dia 25 de 

fevereiro de 2024, para a realização da prova prática que será realizada no 
dia 24 de março de 2024. 

 
Local - Pátio Rodoviário Municipal, Rua Tibagi, 550, Centro, Maria Helena – 
PR. 
 
Horário – 08h30                 Função – Motorista  
 
Abertura dos portões – 07h45   Fechamento dos portões – 08h15 
 
A prova será realizada com um Veículo Micro-ônibus.   
 

1.2 - ORIENTAR os candidatos que se abre o prazo de 02 dias para interposição 
de recursos, iniciando no dia 07 de março de 2024 e encerrando no dia 08 de 
março de 2024. Os recursos devem ser interpostos no site da ALPHA 
CONCURSOS www.portal.alphaselecoes.com.br, na área do candidato – 
RECURSOS.  Qualquer recurso fora deste período será considerado precluso.  

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
 

 
Maria Helena/PR, 06 de março de 2024. 

 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

  
 

ANEXO I – DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 
 

MOTORISTA 
 

CLASS. Nº 
INSC 

CANDIDATO RG NASC. PORT. MAT. C.G. NOTA 
FINAL 

1 30515  ALBERTO ANTONIO PEREIRA PESTANA 80024975 17/12/1988 20.00 20.00 48.00 88.00 
2 30601  DOUGLAS SANTOS MATIAS 132777390 29/11/1995 16.00 20.00 52.00 88.00 
3 31507  HIGOR JOSÉ VIANA 130267572 02/01/1996 16.00 20.00 48.00 84.00 
4 31098  MATHEUS BAQUETA DE MORAES 133643532 14/07/2000 12.00 12.00 48.00 72.00 
5 31644  AIRTON DA SILVA 55848688 24/08/1968 4.00 16.00 48.00 68.00 
6 30714  NELSON JOSÉ ESCUDEIRO 146403630 26/08/1962 8.00 12.00 44.00 64.00 
7 30587  FELIPE DENIS FERREIRA DA SILVA 453064917 05/06/1997 12.00 12.00 36.00 60.00 
8 31686  IDERALDO LUIS TRENTINI 37387959 18/02/1963 4.00 8.00 44.00 56.00 
9 32532  CLÓVIS TENÓRIO BERNARDO DA SILVA 18.825.026 27/09/1965 8.00 8.00 40.00 56.00 
10 31921  DONIZETE ANTONIO DE FREITAS 23516802 18/08/1971 4.00 16.00 36.00 56.00 
11 30569  RONALDO BELES DE LIMA 92243770 07/01/1984 20.00 4.00 28.00 52.00 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

Av. Marília, 1920, Centro – CEP: 87.470-000 Mariluz/PR 
Fone: 44-3534-8000 

 

DECRETO Nº 2523, DE 15 DE MARÇO DE 2024 
 

 DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚbLICA DE 
 ESTRADA RURAL NO TRECHO DA ESTRADA VELHA 
 DE MARILUZ PARA ALTO PIQUIRI (SALTO 
 PAIQUERÊ), NO MUNÍCIPIO DE  MARILUZ/PR E DÁ 
 OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 O Prefeito Municipal de Mariluz/PR, PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, no 

uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de obtenção de 

autorização florestal para corte de árvores nativas para a realização de obra pública.  

 
DECRETA 

 

 Art. 1º Fica DECLARADA de utilidade pública, para todo os fins, toda a 

extensão da Estrada Rural que liga o trecho da Estrada Velha de Mariluz para Alto 

Piquiri (Salto Paiquerê), o município de Mariluz/PR nas seguintes coordenadas:  

 

ESTRADA VELHA DE MARILUZ PARA ALTO PIQUIRI (SALTO PAIQUERÊ): 
Comprimento: 5.000 m (cinco mil metros); Início: 268.711,55 m e 7.330.568,96 m; 

Final: 263.796,74 m e 7.330.093,02 m. 

   

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de publicação.  

 
 Paço da Prefeitura Municipal de Mariluz, aos 15 de março de 2024. 

 

   

 
___________________________________ 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 004 / 2024 
 
 
 
 

Pérola-PR, em 15 de março de 2024. 
 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 595,90 (Quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e noventa centavos) de 
multa, e pela limpeza de cada lote a importância de R$ 0,90 (noventa centavos) por m² do terreno.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 
  
 
 

 
MANOEL JOSE SANTANA 
ENDEREÇO: RUA JOSE DE ALENCAR, 88 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0017 
INSC: 125800-0 

JOSELITA GOMES DA SILVA SANTANA 
ENDEREÇO: RUA JOSE DE ALENCAR, 116 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0019 
INSC: 126300-0 

ELIANE MARIA DE ANDRADE FERREIRA 
ENDEREÇO: RUA JOSE DE ALENCAR, 148 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0021 
INSC: 126500-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 218 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1 / 4E 
INSC: 66000-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 226 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1 / 4D 
INSC: 66100-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 232 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1 / 4C 
INSC: 66150-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 240 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1 / 4B 
INSC: 66200-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 248 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1 / 4A 
INSC: 66300-0 

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA NILO PEÇANHA, 55 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1 / 4F 
INSC: 65950-0  

ROSANA GARCIA TOFOLI 
ENDEREÇO: RUA NILO PEÇANHA 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0047 
LOTE: 1 / 4G 
INSC: 65930-0 

MARIA APARECIDA CARDOSO PINTO 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1697 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0030 
LOTE: 01-B 
INSC: 298300-0 

ESPOLIO DE JOSE CANDIDO ROCHA 
ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS, 901 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0044 
LOTE: 0017 
INSC: 60300-0 

GILBERTO VIDEIRA LOPES PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS, 191 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0048 
LOTE: 11-C 
INSC: 67400-0 

EDMAR LOURENÇO DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS, 103 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0048 
LOTE: 16/18-B 
INSC: 67950-0 

AMARILDO ESPARAPAM VOLPATO 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 1456 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 0004 
INSC: 95340-0 

AMARILDO ESPARAPAM VOLPATO 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 1444 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 0005 
INSC: 95350-0 

NIVALNEY KELLER NUNES DOS REIS 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 1432 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 0006 
INSC: 95360-0 

ANTONIO MARCOS CRACCO 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 193 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0010 
INSC: 365600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 207 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0001 
INSC: 586400-0 

NILTON MIYAMOTO 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 173 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0017 
LOTE: 03-B 
INSC: 587950-0 

APARECIDO LUIZ FERREIRA 
ENDEREÇO: RUA VENEZA, 87 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0004 
INSC: 591700-0 

NATALIA APARECIDA CANDIDO 
ENDEREÇO: RUA AUGUSTO BAESSO, 134 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
QUADRA: 0004 
LOTE: 01/02/07/08-B 
INSC: 727000-0 

TAYNA OLIVEIRA PIRES 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 123 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0012 
INSC: 516100-0 

JACKSON GLEY COLI 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 104 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0005 
INSC: 518600-0 

UBSTER DE SOUZA CARBONERA 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 184 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 12-A 
INSC: 519300-0 

ADAO GABALDO BANHEZA 
ENDEREÇO: RUA ARLINDO PERTOLIANO DOS SANTOS, 
324 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0007 
INSC: 474300-0 

ANTONIO SILVA PEREIRA 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1587 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0183 
LOTE: 0012 
INSC: 110200-0 

 
SANDRA MOREIRA SILVA E ALMEIDA E OUTRAS 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1542 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0205 
LOTE: 01-B / 02-B-2 
INSC: 325704-0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDAO, 198 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0002 
INSC: 714900-0 

ESPOLIO DE JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA TIRADENTES, 70 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0044 
LOTE: 0011 
INSC: 59700-0 

ESPOLIO DE NICOLAU CRISSOSTIMO DE SALES 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 389 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0144 
LOTE: 0002 
INSC: 196000-0 
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PORTARIA Nº.013/2024 

 
Nomeia Gestor e Fiscais para Controle, Fiscalização, 
Acompanhamento e Avaliação da Execução dos Contratos 
Administrativos, do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência – CORIPA e dá outras Providências. 
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR Servidores do quadro do CORIPA, para Gerenciar, fiscalizar Controlar, 
Acompanhar e Avaliar a Execução dos Contratos Administrativos, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores: 
 
GESTOR: 
NAYARA RAPOSO OLIVO 
RG nº: 9.923.742-2 / SSP – PR 
CPF nº: 061.698.959-85 
 
FISCAIS: 
KARINY DA SILVA SIMONATO  
RG nº:10.726.157-5 SSP – PR 
CPF nº: 087.915.009-23 
 
MARIA CRISTINA DA SILVA 
RG:10.194.272-4 
CPF:065.523.459-41 
 
Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
esta Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 
definitiva das obrigações das partes contratantes. 
 
§ 1º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação de 
novo Gestor e Fiscais. 
 
 
Art. 3º - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 
 
Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 
contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 
cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 
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Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 
Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 
Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
 

       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 14 DE MARÇO DE 2024. 

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente do CORIPA 

 
 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO -  Vencimentos Agentes Comum. de Saúde e  Endemias 13/03/2024 19.768,00                   
TOTAL REPASSE 19.768,00                   

APS Capacitação Ponderada 13/03/2024 26.600,42                   
TOTAL REPASSE 26.600,42                   

APS Desempenho 13/03/2024 3.208,88                     
TOTAL REPASSE 3.208,88                     

FNS - Incentivo Financeiro Para Atenção  À Saúde Bucal 13/03/2024 10.331,00                   
TOTAL REPASSE 10.331,00                   

AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 13/03/2024 1.385,12                     
15/03/2024 6.834,69                     

TOTAL REPASSE 8.219,81                     

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos Políticos,
os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao recebimento dos
seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso, 15 de Março de 2024.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

prefeiTura municipal de alTO paraÍsO – pr.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
CNPJ 95.640.736/0001-30
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – CEP 87528 – 000 – Fone/Fax: (0**44) 3664- 1320
PORTARIA Nº.  047/2024
SÚMULA: Alteração de Membros do Conselho CACS - FUNDEB
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Municipal nº. 0531/2021 e na Lei Federal nº. 
14.113 de 25 de dezembro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear os membros abaixo relacionados para compor o CACS FUNDEB - Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de Alto Paraíso para 4 anos a 
contar a partir da data da publicação com a seguinte composição.
Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Joelma dos Santos
Suplente: Luzinete Castro de Passos Dias
Art. 1º. – Considerar de relevância os serviços prestados pelos componentes da comissão, porém 
sem Ônus ao Município.
Art. 2º. –Revogam-se as disposições em contrário das titularidades e representatividades acima 
mencionadas.
Art. 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias 
do mês março de 2024.
Dércio Jardim Junior
PREFEITO MUNICIPAL

câmara municipal de alTO piQuiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 004/2024
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA viajar a cidade de Foz do 
Iguaçu – PR., nos dias 19, 20, 21, 22 de Março de 2024, para participar do curso: Modernização 
do Poder Legislativo Municipal e Improbidade Administrativa - REALIZAÇÃO: IRB – INSTITUTO 
RANKING BRASIL.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 637/2022, 
publicada em 01 de abril de 2022.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de março de 2024.
CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA                   JANETE APARECIDA FRISON
                     Presidente                                                                    1ª. Secretária

câmara municipal de alTO piQuiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 005/2024
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA viajar a cidade de Foz do Iguaçu – 
PR., nos dias 19, 20, 21, 22 de Março de 2024, para participar do curso: Modernização do Poder Legislativo 
Municipal e Improbidade Administrativa - REALIZAÇÃO: IRB – INSTITUTO RANKING BRASIL.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 637/2022, publicada 
em 01 de abril de 2022.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de março de 2024.
CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA                   JANETE APARECIDA FRISON
                     Presidente                                                                    1ª. Secretária

ATO DA MESA Nº. 006/2024
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador REGIVALDO TELES DE ANDRADE viajar a cidade de Foz do Iguaçu – PR., 
nos dias 19, 20, 21, 22 de Março de 2024, para participar do curso: Modernização do Poder Legislativo 
Municipal e Improbidade Administrativa - REALIZAÇÃO: IRB – INSTITUTO RANKING BRASIL.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 637/2022, publicada 
em 01 de abril de 2022.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de março de 2024.
CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA                   JANETE APARECIDA FRISON
                     Presidente                                                                    1ª. Secretária
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PORTARIA Nº. 014/2024 
 

Concede Férias parciais a funcionária pública ocupante 
de cargo comissionado e dá outras providências. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência - Coripa, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo seu estatuto; 

 
RESOLVE: 

Artigo 1º – Conceder férias parciais e remuneradas, prevista no art. 7º, XVII da CF/88 e art. 
129 da CLT, pelo prazo de 10 (dez) dias, a partir de 01/04/2024 até 10/04/2024, referente ao 
período aquisitivo de 10/02/2022 à 09/02/2023, para servidora Srª. NAYARA RAPOSO 
OLIVO, portadora da cédula de identidade com RG sob nº. 9.923.742-2 SSP/PR, inscrita no 
CPF sob nº. 061.698.959-85, ocupante de cargo comissionado de Secretária Executiva, Padrão 
G.O.C., Classe A01, lotada no Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente 
do Rio Paraná e Áreas de Influência - Coripa. 

 
Artigo 2º – Ainda, nos termos do art. 134, §1º do Decreto 1.535/77, considera-se legalmente 
cabível as férias parciais, desde que haja concordância do empregado, podendo ser concedida 
em até três períodos, sendo que um deles não poderá ser inferior a 14 dias corridos e os demais 
não poderão ser inferiores há 05 dias corridos, cada um. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 15 DE MARÇO DE 2024. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
PRESIDENTE 
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                                                   Ato do Gestor 

  Resolução n° 05/2024 
 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 
Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio nº 01/2023 e 02/2023 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais) conforme abaixo: 

 
Código/Categoria Especificação Fonte 

Cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001.1.001 Aquisição e Reposição de bens, 

Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

   

4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 1 001 R$ 400.000,00 
10.302.0001.2.002 Manutenção da Central de 

Regulação, bases Descentralizadas e 
Sede Administrativa 

   

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 1 001 R$ 400.000,00 
     

Total R$ 800.000,00 

 
Art. 2º Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Suplementar no “caput” do 
Artigo 1° deste ato correrão pelo excesso de arrecadação da receita abaixo: 

 

Receita 
 

Fonte 
1.9.9.9.13.0.1 – Recursos Recebidos de Órgãos, Entidades ou Fundos, por Força de Determinação 
Constitucional ou Legal 

1 

 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
 

Umuarama, 15 de março de 2024. 
 
 
 

Marco Antonio Franzato 
Presidente do CIUENP

câmara municipal de alTO piQuiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 007/2024
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador ADELSON MASCARENHAS PEIXOTO 
OLIVEIRA viajar a cidade de Foz do Iguaçu – PR., nos dias 19, 20, 21, 
22 de Março de 2024, para participar do curso: Modernização do Poder 
Legislativo Municipal e Improbidade Administrativa - REALIZAÇÃO: 
IRB – INSTITUTO RANKING BRASIL.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme 
Lei Municipal Nº. 637/2022, publicada em 01 de abril de 2022.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 15 
dias do mês de março de 2024.
CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA    JANETE APARECIDA FRISON
                     Presidente                             1ª. Secretária

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 15 de março de 2024. 

CLAUDIR LOURENÇO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ:403.886.110-00173 

RG: 6189488-8 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

22° Termo aditivo do contrato nº.125/2021, decorrente de INEXIGIBILIDADE n° 8/2021 de Credenciamento 
das pessoas jurídicas da área da Saúde para prestação de serviços Médicos, Enfermeiro e Técnico em 
enfermagem, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri - PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 40.388.611/0001-73, com sede no 
endereço ESTRADA PORTO PASSAGEM, 01, CENTRO, BALNEÁRIO PRAINHA GUARATUBA-PR neste 
ato representada por CLAUDIR LOURENÇO, portador do RG n° 6189488-8, portador do CPF sob n° 
897.430.089-34, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 17/07/2024. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para atender por mais 04 (quatro) meses, conforme protocolo 7683, 
com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 897.430.089-34 

www.elotech.com.br 

Comunicação Interna 10/2024

Alto Piquiri, sexta-feira, 15 de março de 2024.

Assunto: Solicitação de diárias para custear despesas com viagem a Curitiba - Paraná. 

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a autorização de 03
(três) diárias para cobrir despesas com hospedagens e refeições em viagem a Curitiba - Paraná,
tratando de assuntos relacionados com a Administração Municipal.

NOME: Lucas Thierri Brogiato

CPF: 080.418.259-07

RG: 9.379.883-0

CARGO: Secretário Municipal de Agricultura, Industria e Comércio 

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr. 

DATA DE INÍCIO: 18/03/2024

DATA DO FIM: 20/03/2024

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 (três)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Paraná, para tratar de assuntos de
interesse da Administração Municipal.

Lucas Thierri Brogiato
Secretário de Agricultura, Indústria e Comércio

V. S.ª Andreia Marisa Fabre
Secretária das Finanças e Planejamento
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Alto Piquiri-Pr.

Comunicação Interna 11/2024

Alto Piquiri, sexta-feira, 15 de março de 2024.

Assunto: Solicitação de diária para custear despesas em viagem a Curitiba -Paraná. 

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a autorização de 01
(uma) diária para cobrir despesas com hospedagem e refeições em viagem a Curitiba - Paraná,
tratando de assuntos relacionados com a Administração Municipal.

NOME: Giovane Mendes de Carvalho

CPF: 026.798.539-89

RG: 7.986.071-9

CARGO: Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr. 

DATA DE INÍCIO: 20/03/2024

DATA DO FIM: 20/03/2024

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (uma)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 810,00 (Oitocentos e dez reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Paraná, para tratar de assuntos de
interesse da Administração Municipal.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

V. S.ª Andreia Marisa Fabre
Secretária das Finanças e Planejamento
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Alto Piquiri-Pr.

   
 

 

 
DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE Nº 02/2024 

PROCESSO N° 03/2024 
 
 
 
 
  O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e posteriores alterações, atendendo à 
solicitação da “CONTRATAÇÃO DE 04 (QUATRO) INSCRIÇÕES PARA O 
CURSO “REGRAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICÁVEIS AOS 
AGENTES PÚBLICOS NO ÚLTIMO ANO DE MANDATO E PANORAMA 
GERAL DA REFORMA TRIBUTÁRIA”, A SER REALIZADO NOS DIAS 20, 21 
E 22 DE MARÇO DE 2024 EM CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO DE 
AGENTES POLÍTICOS E SERVIDORES EFETIVOS”, AUTORIZA a abertura do 
processo de inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “f” da 
referida Lei.  
  Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as 
informações do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos 
financeiros para execução das despesas. 
 
 
 
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 15 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Cleverson Francisco das Chagas 
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste 

   
 

 

 
DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE Nº 03/2024 

PROCESSO N° 04/2024 
 
 
 
 
  O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e posteriores alterações, atendendo à 
solicitação da “CONTRATAÇÃO DE 05 (CINCO) INSCRIÇÕES PARA O 
EVENTO “SEMINÁRIO NACIONAL DE QUALIFICAÇÃO LEGISLATIVA – 
MÉTODO CONSULTOR”, O QUAL SERÁ REALIZADO NOS DIAS 19, 20, 21 E 
22 DE MARÇO DE 2024 EM BRASÍLIA – DF, PARA TREINAMENTO DE 
AGENTES POLÍTICOS.”, AUTORIZA a abertura do processo de inexigibilidade de 
licitação nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “f” da referida Lei.  
  Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as 
informações do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos 
financeiros para execução das despesas. 
 
 
 
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 15 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Cleverson Francisco das Chagas 
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 15 de março de 2024. 

CLAUDIR LOURENÇO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ:403.886.110-00173 

RG: 6189488-8 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

23° Termo aditivo do contrato nº.125/2021, decorrente de INEXIGIBILIDADE n° 8/2021 de Credenciamento 
das pessoas jurídicas da área da Saúde para prestação de serviços Médicos, Enfermeiro e Técnico em 
enfermagem, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri - PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 40.388.611/0001-73, com sede no 
endereço ESTRADA PORTO PASSAGEM, 01, CENTRO, BALNEÁRIO PRAINHA GUARATUBA-PR neste 
ato representada por CLAUDIR LOURENÇO, portador do RG n° 6189488-8, portador do CPF sob n° 
897.430.089-34, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 978.836,40 
(novecentos e setenta e oito mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta centavos). Fica aditado o saldo 
do presente contrato para atender por mais 04 (quatro) meses, conforme protocolo 7683, com fundamento 
art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

n

 

 

 

 

 

 

CPF: 897.430.089-34 

www.elotech.com.br 

municÍpiO de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 045/2024
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Compra e Venda nº 
806/2023, do Pregão Eletrônico nº 197/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - DEMAIS, 
CNPJ nº 77.396.810/0007-29
Objeto do Contrato: Aquisição de veículos novos, tipo sedan e utilitário, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico e Emprego, Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de Educação, desse 
Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é o acréscimo de 
quantidade do Contrato nº 197/2023, decorrente de alteração de meta 
física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total 
adicional de R$ 192.880,00 (cento e noventa e dois mil, oitocentos e 
oitenta reais), que corresponde ao percentual de 17,63% do valor total 
inicial do contrato nº 806/2023, que é R$ 1.093.920,00 (um milhão, 
noventa e três mil, novecentos e vinte reais) e refere-se ao acréscimo 
de quantidade no item 2 do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Compra 
e Venda original.
Guaíra, Paraná, 15 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
178/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ANTONIO CARVALHO DA SILVA 66225060944 - ME, 
CNPJ nº 36.535.564/0001-76
Objeto do Contrato: Apresentação musical com o “Grupo Pagode 
e Sacode”, conforme proposta aprovada (anexo VI do edital de 
Chamamento Público nº 003/2024), descrição, características, prazos e 
demais obrigações e informações constantes no Edital, a ser realizada 
no dia 17/03/2024, no evento denominado “Mais Verão”, a partir das 17 
horas, no Centro Náutico Marinas. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 2.191,28 (dois mil, cento e noventa e um reais e vinte 
e oito centavos)
Recursos Orçamentários:
1885 / 13 / 3 / 2089 / 3339039999900000000 / 505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 
2 (dois) meses, tendo início na data de assinatura e término em 15 de 
maio de 2024, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 15 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
179/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: EDMAR DE LIMA 01741215129 - ME, CNPJ nº 
21.807.360/0001-70
Objeto do Contrato: Apresentação musical com a dupla “Malabares 
Musicais”, conforme proposta aprovada (anexo VI do edital de 
Chamamento Público nº 003/2024), descrição, características, prazos e 
demais obrigações e informações constantes no Edital, a ser realizada 
no dia 16/03/2024, no evento denominado “Mais Verão”, a partir das 17 
horas, no Centro Náutico Marinas. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 1.091,28 (um mil, noventa e um reais e vinte e oito 
centavos)
Recursos Orçamentários:
1885 / 13 / 3 / 2089 / 3339039999900000000 / 505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 
2 (dois) meses, tendo início na data de assinatura e término em 15 de 
maio de 2024, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 15 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
180/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: NELOANE DE PÁDUA FRIDRICH ELIAS, CPF nº 
061.000.859-50
Objeto do Contrato: Apresentação musical com a “Banda Front Rock”, 
conforme proposta aprovada (anexo VI do edital de Chamamento 
Público nº 003/2024), descrição, características, prazos e demais 
obrigações e informações constantes no Edital, a ser realizada no dia 
16/03/2024, no evento denominado “Encontro Moto Club”, a partir das 
20 horas, no Centro Náutico Marinas. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 2.191,28 (dois mil, cento e noventa e um reais e vinte 
e oito centavos)
Recursos Orçamentários:
1883 / 13 / 3 / 2089 / 3339036990100000000 / 505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 
2 (dois) meses, tendo início na data de assinatura e término em 15 de 
maio de 2024, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 15 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
181/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: 43.018.900 HENRIQUE DA CRUZ DIAS - ME, CNPJ 
nº 43.018.900/0001-79
Objeto do Contrato: Apresentação musical com a “BANDA VILSER”, 
conforme proposta aprovada (anexo VI do edital de Chamamento 
Público nº 003/2024), descrição, características, prazos e demais 
obrigações e informações constantes no Edital, a ser realizada no dia 
16/03/2024, no evento denominado “Encontro Moto Club”, a partir das 
14 horas, no Centro Náutico Marinas. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 2.191,28 (dois mil, cento e noventa e um reais e vinte 
e oito centavos)
Recursos Orçamentários:
1885 / 13 / 3 / 2089 / 3339036990100000000 / 505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 
2 (dois) meses, tendo início na data de assinatura e término em 15 de 
maio de 2024, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 15 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 002-2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 002/2024 por entender que cumpriu as 

formalidades legais instituídas pelo Art. 74 da Lei 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de refeições para os jogadores que participarão da 

Copa Ubiratã de Handebol 2024, no qual ocorrerá no Município de Ubiratã-PR, nos dias 16 e 17 de 

março de 2024 

 

EMPRESA: SOCIADADE ESPORTIVA RECREATIVA ATLETAS DE OURO – CNPJ: 

33.354.755/0001-43  

VALOR: R$ 1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais) 

 

Mariluz, 15 de março de 2024. 

 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027-2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002-2024 
JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 002/2024, refere-se à Contratação de empresa para aquisição de 

refeições para os jogadores que participarão da Copa Ubiratã de Handebol 2024, no qual ocorrerá no Município 

de Ubiratã-PR, nos dias 16 e 17 de março de 2024. Essa contratação se faz por caráter de urgência, justificando-

se pela necessidade dos atletas se alimentarem de maneira adequada para as atividades esportivas. Por se tratar 

de um local distante, e haver a necessidade de almoçarem, se faz importante a contratação. Da mesma forma, é 

exigência do Município de Ubiratã-PR, que os atletas se alimentem no restaurante descrito no regulamento, 

sendo este exclusivo para atender o campeonato, isto posto, tornar-se-á inviável a utilização de outras 

modalidades licitatórias para aquisição. A contratação é essencial para viabilizar as refeições para os jogadores, 

garantindo os nutrientes adequados para o bom desempenho durante os jogos.  

FORNECEDOR CNPJ VALOR 
SOCIADADE ESPORTIVA 

RECREATIVA ATLETAS DE 
OURO 

33.354.755/0001-43 
R$ 1.650,00 (um mil, seiscentos e 

cinquenta reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 15 de março de 2024. 

 

 
 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR DA DIVISÃO DE ESPORTES 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Diretor da Divisão de Esportes. 

Mariluz, 15 de março de 2024. 
 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024 
JUSTIFICATIVA 

 O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 003-2024 refere-se à 
contratação de empresa destinada a ministração de curso para os servidores da Divisão de Licitações, 
objetivando a capacitação sobre a nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, para apropriação de 
conhecimentos técnicos Município. 

Tal contratação, se faz importante para o aperfeiçoamento da equipe que trabalha 
diretamente com os processos licitatórios, haja visto que ainda existem muitas dúvidas e incertezas a 
respeito da Nova lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021). 

Com os conhecimentos cabíveis, os servidores poderão assegurar o desenvolvimento dos 
serviços com maior confiança, de modo a implementar melhorias na infraestrutura administrativa, 
beneficiando outros departamentos, e por consequência, a população. Outrossim, possibilitará salvaguardar 
melhorias na gestão municipal e nas ações públicas, buscando estar em conformidade com as Legislações, 
que definem os métodos que devemos utilizar para as contratações públicas. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 
FUNDACAO DE APOIO AO 

DES CIENT E TEC DO VALE 
DO PIQUIRI 

80.900.590/0001-48 R$ 900,00 (novecentos reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 15 de março de 2024. 

 
 
 

FERNANDOS DOS SANTOS XAVIER 
Chefe de Gabinete 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Chefe de Gabinete do Município. 

Mariluz, 15 de março de 2024. 
 

Mariluz, 15 de março de 2024. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 003-2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 003/2024 por entender que cumpriu as 

formalidades legais instituídas pelo Art. 74 da Lei 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa destinada a ministração de curso para os servidores da Divisão de 

Licitações, objetivando a capacitação sobre a nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, para apropriação 

de conhecimentos técnicos Município. 

 

EMPRESA: FUNDACAO DE APOIO AO DES CIENT E TEC DO VALE DO PIQUIRI - CNPJ: 

80.900.590/0001-48 

VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais) 

 

Mariluz, 15 de março de 2024. 

 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

prefeiTura municipal de perObal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº13/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: JHESSICA DA SILVA PEREIRA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na 
Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na Clausula Terceira o valor total 
de R$ 20.616,50 (vinte mil, seiscentos e dezesseis reais e cinquenta 
centavos) ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente 
a quantia de R$ 2.061,65 (dois mil e sessenta e um reais e sessenta e 
cinco centavos), referente a prorrogação do prazo de vigência disposto 
na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 14/03/2024.

prefeiTura de cruzeirO dO OesTe
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 082/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da 
Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1° –  NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 12 de Março de 2024, o 
servidor JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ, CPF nº 623.xxx.xxx-15, para exercer o 
cargo de Secretário Municipal de Gabinete, junto ao Gabinete da Prefeita, conforme 
anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019. 
Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Nº 043/2023 - PREGÃO 06/2023 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a ANDRESSA DIAS KRINKOSKI 09697684944, 
estabelecida à Avenida Afonso Meira, nº 490, CEP: 87530-000, Icaraíma - Estado do 
Paraná, Tel: (44) 99708-8626, e-mail: andressadkdias2020@hotmail.com, inscrita no 
CNPJ sob n.º 37.652.469/0001-15, neste ato representada pela Sra. Andressa Dias 
Krinkoski, brasileira, portadora do RG nº 13.259.228-4 SSP/PR, e devidamente inscrita 
no CPF sob o nº 096.976.849-44, doravante denominado CONTRATADA como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados, Parecer jurídico aprovando e a consonância com 
o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Segunda do contrato 043/2023 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA - 
“Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses 
totalizando 24 (vinte  e quatro) meses, contados a partir da data de 17/03/2024 a 
16/03/2025. Ressalvando-se, conforme estabelecido na clausula supracitada, o direito 
de prorrogação, disposto no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93, devidamente reajustado 
anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Pela contratação dos serviços ora contratado fica acrescido ao 
contrato o valor de R$ 21.772,32(vinte e um mil e setecentos e setenta e dois reais e 
trinta e dois centavos) passando o valor total do contrato a ser de R$42.088,32(Quarenta 
e dois mil e oitenta e oito reais e trinta e dois centavos), corrigido pelo IPCA - Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo, acumulado no período sendo da seguinte forma: 

ITE
M DESCRIÇÃO UND QTD 

 VALOR 
UNITÁRIO 
PROPOSTA   

VALOR TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO + 

IPCA 
(12,131481%) 

 VALOR TOTAL 
COM REAJUSTE  

1 
Adesivo recorte de contorno 
personalizado 35cm x 35cm UNID 4000 R$           2,89 R$        11.560,00 R$1.814,36 R$21.772,32 

2 
Banner lona com mínimo 300g, 
com suporte em madeira nas M² 480 R$         15,00 R$           7.200,00   
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laterais e/ou cabeçalho 
3 Confecção de adesivo perfurado M² 250 R$         34,00 R$           8.500,00   
4 Confecção de adesivo  M² 350 R$         24,00 R$           8.400,00   

5 
Confecção  de placa com 
armação de tubo M² 250 R$         99,00 R$        24.750,00   

6 Confecção de placa lonada M² 250 R$       129,00 R$        32.250,00   

7 
Confecção de placa de aço inox 
escovado, com granito 60x40 cm UNID 6 R$       654,66 R$           3.927,96   

8 

Confecção de placa de 
sinalização de trânsito refletiva 
60x60 cm 

UNID 100 R$         74,00 R$           7.400,00   

9 

 Confecção e instalação de 
envelopamento /plotagem de 
veículos tipo passeio, ônibus, 
vans, caminhonetes cabine 
simples e duplas, caminhões 
truck, e caminhões 
compactadores de lixo. Com 
impressão digital,colorido,  
resolução de no mínimo 
1440DPI (valor do m², com 
adesivo e aplicação). 

M² 100 R$         89,00 R$           8.900,00   

10 

Confecção e instalação de 
adesivos em veículos tipo 
passeio, ônibus, vans, 
caminhonetes cabine simples e 
duplas, caminhões truck, e 
caminhões compactadores de 
lixo. Com impressão digital, 
adesivo vinil, colorido, resolução 
de no mínimo 1440DPI (valor do 
m², com adesivo e aplicação). 

M² 50 R$         99,00 R$           4.950,00   

11 
Chaveiro em acrilico 7x5cm x 
3mm espessura. UNID 800 R$           3,57 R$           2.856,00   

12 Demarcação asfáltica M² 80 R$       100,00 R$           8.000,00   
13 Desenho em parede de alvenaria  M² 80 R$       136,80 R$        10.944,00   
14 Letreiro em parede M² 80 R$       106,95 R$           8.556,00   

15 
Medalha em MDF, adesivada com 
espessura 3mm x 9x7 cm. UNID 800 R$          2,99 R$           2.392,00   

16 

Serviço de mão de obra para 
escritas em postes (Ruas e 
Avenidas). Com letras de 5cm 
aproximadamente de altura e 
largura proporcional. 

UNID 800 R$         13,76 R$        11.008,00   

17 

Troféu em MDF, adesivada com 
espessuras de 3 à 6mm, com 
altura 40 cm, largura  25 cm 

UNID 40 R$         67,20 R$           2.688,00   

18 

Troféu em acrílico com base em 
MDF, com espessuras de 3 à 6 
mm,com altura de 40cm, largura 
25 cm 

UNID 40 R$         79,32 R$           3.172,80   

VALOR TOTAL: 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 
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E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
     
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de Outubro de 
2022. 
  

____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 
 

____________________________________________________ 
EDSON ALVES DA SILVA SOUZA 7630595972 

CNPJ: 29.585.187/0001-14 
Contratada 

 
 

Testemunhas: 
 
 
 
_______________________________                         ________________________________                                      
Nome:Joyce da Silva F. Vergentino   Nome: Jean Lucas R. Machado 
RG.10.497.866-5                                                RG: 12.591.920-0 
 

prefeiTura municipal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATA DE SESSÃO N.º 007
Ref. a Chamada Pública n.º 004/2023.
Aos 15 (quinze) dias do mês de março de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 14h (quatorze horas), 
no setor de licitação da Prefeitura de Cidade Gaúcha – PR, reuniram-se, em sessão pública, os 
membros da Comissão Permanente de Licitações, os quais foram devidamente designados pelo 
Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 432/2023, publicada em 12/12/2023 no Diário 
Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR, os Senhores; GEOVANE MARTINS DE SOUZA 
– como Presidente, MÁRCIA ROSANA WINTER – como Secretária e, KLEBER CHRISTIANO 
CIRIACO – como Membro, objetivando proceder na presente sessão à análise dos documentos 
de Habilitação, referente ao processo de CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2023, cujo objeto é o 
credenciamento de pessoas jurídicas da área de saúde.
As especialidades requeridas ao credenciamento são: médico clínico geral plantonista, com 
jornadas distintas de trabalho, em regime de diárias, plantões e escalas, conforme descrição 
dos itens, cuja as contratações obedecerão às condições estabelecidas no edital para a efetiva 
prestação dos serviços complementar à saúde. A prestação de serviços, ocorrerá junto ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), em atendimento a necessidade e interesse do Município de Cidade 
Gaúcha – PR.
Dando início aos trabalhos, a CPL analisou minuciosamente, se a empresa NAHIM GESTÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA atende as exigências do edital, verificando-se a proposta do 
requerimento de credenciamento e os documentos apresentados, conforme protocolo n.º 
158/2024.
Ante a análise, muito embora a empresa tenha indicado em sua declaração “anexo viii”, assim 
como, apresentado os documentos de certificação e comprovação da medica, Sra. CINDY 
KARINY RODRIGUES WURDEL, profissional técnica de saúde que prestará os serviços, caso a 
empresa venha ser contratada e convocada a executar os serviços.
Foi impelido de questionamento pela comissão de licitação que a referida empresa, não demostrou 
possuir capacidade técnica operacional, em relação a quantidade de profissional apresentado ante 
a necessidade de vários para atender a quantidade de itens requeridos em seu protocolo.
Restando a seguinte conclusão por parte da comissão, que caso fosse a referida empresa 
convocada a prestar os serviços, o profissional indicado não conseguiria atender simultaneamente 
a vários itens do objeto, ou por tempo prolongado (de 24 a 48 horas interruptas de trabalhos) 
somente com a profissional, Sra. CINDY.
Concluindo-se, portanto, que a referida empresa não atendeu em sua totalidade, para com as 
exigências de habilitação, constante na letra “o)” do sub item 7.1.1, do Edital de Chamamento 
Público n.º 004/2023, como se vê abaixo:
7.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL DA PROPONENTE PESSOA JURÍDICA.
...
o) Declaração indicando os profissionais responsáveis pela execução dos serviços (ANEXO VIII). 
Na declaração deverá constar o número de registro do profissional no respectivo Conselho da 
Classe. OBS. A substituição do (s) responsável (is) técnico (s) durante o contrato será admitida em 
casos excepcionais, desde que devidamente justificado, e mediante indicação para substituição 
por profissional que apresente qualificações equivalentes ou superiores à mínima exigida no edital 
de licitação, sendo a solicitação submetida à prévia aprovação da contratante
...
Cumulado com o sub item 7.1.2.1 do Edital de Chamamento Público n.º 004/2023, in verbis:
7.1.2.1. Documentos que devem ser apresentados referentes ao(s) profissionais, indicados pela 
empresa como responsáveis pela execução dos serviços:
a) Cópia da Cédula de Identidade Civil - RG
b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF
c) Comprovante de residência atualizado e com CEP
d) Comprovante de inscrição junto ao respectivo Órgão de Classe
Assim sendo, a Comissão de licitação decide pela INABILITAÇÃO da empresa NAHIM GESTÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, devido a sua falta de atendimento para com a indicação da 
quantidade mínima razoável de profissionais técnicos – médicos, necessários a prestação dos 
serviços, solicitados no credenciamento.
Em conclusão dos trabalhos, esta comissão informa que a inabilitação da empresa, não à impede 
de reapresentar um novo protocolo, com todos os documentos originalmente exigidos, de forma 
a corrigir o pleito de uma nova habilitação ao credenciamento em aberto. Pois, prontamente esta 
Comissão de Licitação continuará recebendo propostas e documentos de interessados, até a data 
de 27/06/2024, nos termos do edital.
Diante de todo o exposto, fica aberto o prazo recursal, de acordo com o sub item 8.3 do Edital de 
Chamamento Público n.º 004/2024.
Nada mais havendo a tratar, é encerrada a presente reunião, para lavratura da Ata, a qual depois 
de lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de Licitação.
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Presidente da CPL 
MÁRCIA ROSANA WINTER
Secretária
KLEBER CHRISTIANO CIRÍACO
Membro da Comissão

prefeiTura municipal de cruzeirO dO OesTe
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 60/2024
REF. CONTRATO Nº 331 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa L. G. 
LOPES CONSTRUTORA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 22.273.100/0001-24, 
com endereço comercial na Rua Floripes de Abreu Faneco, n.º 1869, Bairro: Parque Residencial 
Viena II, CEP: 87506680, município de Umuarama – PR, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) 
Luciano Gomes Lopes portador da Cédula de Identidade n.º 68175712, devidamente inscrito no 
CPF sob o n.º 006.997.439-07, com o telefone: (44) 9711-0477. e-mail: feco27@hotmail.com ou 
ottoconstrutoraeengenharia@gmail.com.
A parte acima qualificada tem entre si, justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a reforma predial na sede da vigilância sanitária 
de Cruzeiro do Oeste, da (o) Tomada de Preços 14/2023, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Tomada de Preços 14/2023, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 331 / 2023, a contar do dia 19/03/2024 com vencimento 
em 19/07/2024, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2024000791.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Tomada de Preços 14/2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, 
obedecendo ao Contrato nº 331 / 2023.
Cruzeiro do Oeste,15 de março de 2024.
L. G. LOPES CONSTRUTORA LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

prefeiTura municipal de esperanÇa nOVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 041/2024.
Dispõe sobre a alteração da composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, Estado Do Paraná, no uso de suas atribuições 
Legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada a composição dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA em conformidade ao disposto na LEI Nº 226/2005 que altera os artigos 
da Lei Nº068/98.
Art.2º.  O mandato do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
terá vigência de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos pelo mesmo período nos termos da Lei 
Municipal nº 068/98, composta pelos seguintes membros.
GOVERNAMENTAL
I. Representantes da Divisão de Assistência Social
José Eurípedes Berbel Titular
Maria Aparecida Reis Martins    Suplente
Walkiria Eloi Benedito Titular
Valquíria dos Santos Ochman Suplente
II. Representantes da Divisão de Saúde;
Reginaldo Ianqui Titular
Luciana de Oliveira Souza Figueiredo Suplente
III. Representantes da Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
Andreia Amorim Zarelli De Morais Titular
Diego Callegario Dos Santos Suplente
IV. Representantes da Divisão Municipal de Administração e Finanças;
Edson Jaques Santos Titular
Paula Caroline Celestino Dos Santos Gouveia Suplente
NÃO GOVERNAMENTAL
V. Representantes da Pastoral Familiar
Eliane Duenha Bicudo dos Santos Titular
Aguinaldo Malta dos Santos Suplente
VI. Representantes da Pastoral Catequética
Maria Marta da Silva Manzato Titular
Leticia Gabrieli Costa Gali Suplente
VII. Representantes da Associação de Desenvolvimento Rural de Esperança Nova 
(ADRENO)
Jorge Callegari Oliveira Titular
Manoel Constantino Gouveia Suplente
VIII. Representantes da Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF)
Aurinete Bernardo da Silva Titular
Andreia Monteiro Bizio Anibal Suplente
IX. Representantes dos ADOLESCENTES (OUVINTES)
Guilherme Souza Figueiredo Titular
Erika Ramos Messias  Suplente
 Art.3º Fica nomeada como Secretaria Executiva Sandra Alves dos Santos.
Art. 4º. O Conselho municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá como incumbência o 
acompanhamento e avaliação da execução do Programa no Município.
Art. 5º. Os trabalhos serão desenvolvidos sem ônus para os cofres do município, considerando 
como de relevância os serviços prestados pelos conselheiros.
Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrários.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte quatro.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de esperanÇa nOVa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 093/2024
SÚMULA: Concede avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data 08/01/2024 pela 
comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder aos servidores abaixo relacionados, o avanço de 01 (uma) referência de 
vencimento a titulo de Progressão Funcional, com base no Artigo 19 da Lei 500/2011, ré 
enquadrando-os para a referência, constante no anexo I da citada Lei.
NOME                           REFERÊNCIA
Alan Santinon Roncolatto 43
Francisco José da Silveira  18
João Costa Ferreira  22
Rildo Silva Prates 23
Raquel Munarin 24
Valdemir Garcia Munhoz 16
Josiane Aristele Moro Jelinsky 13
Terezinha Cristiane Saturnino da Silva 14
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
01/03/2024.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte quatro.
 Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de franciscO alVes
Estado do Paraná
DECRETO Nº 018, DE 14 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: “Procede à atualização monetária da base de cálculo pelo INPC –(Índice de Preço ao 
consumidor) .”
A PREFEITA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com o artigo 11, §4º da Lei Municipal 
nº 1.068/2019 e
 Considerando, a necessidade de se manter atualizada os valores das diárias para 
afastamento do servidor a serviço do município;
 Considerando, não se tratar de reavaliação/majoração de valores, mas tão somente de 
sua atualização monetária;
 Considerando, que não houve desde a sanção da Lei nº 1.068/2029 nenhuma 
reposição das perdas inflacionárias;
DECRETA:
Art. 1º - Fica procedida à atualização monetária da base de cálculo do valor das diárias para 
afastamento de servidor a serviço municipal, com os seguintes percentuais;
2019 – 1,80% - INPC;  (outubro, novembro e dezembro)
2020 – 5,45% - INPC;
2021 – 10,16%- INPC;
2022 -   5,93% - INPC;
2023 -   3,71% - INPC;
2024 -  1,38% - INPC; (janeiro e fevereiro)
Parágrafo único – A atualização monetária a que se refere o caput deste artigo será no percentual 
de 28,43%, (Vinte e oito virgula quarenta e três por cento), correspondente ao INPC acumulado no 
período de outubro de 2019 a fevereiro de 2024.
Art. 2º - O percentual de 28,43%, (Vinte e oito virgula quarenta e três por cento), correspondente 
ao INPC acumulado no período de período de outubro de 2019 a fevereiro de 2024 e serão 
incorporados no anexo I da Lei Municipal nº 1.068/2029:
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação sendo  parte integrante da Lei 
Municipal nº 1.068/2019.
Francisco Alves, em 14 de março de 2024, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

 
DECRETO N.º 018, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
ANEXO I –  LEI MUNICIPAL Nº 1068/2019 

 
TAbELA DE DIÁRIAS: 

 
 

2019 – 1,80% - INPC;  (outubro, novembro e dezembro) 
2020 – 5,45% - INPC;  
2021 – 10,16%- INPC; 
2022 -   5,93% - INPC; 
2023 -   3,71% - INPC; 
2024 -  1,38% - INPC; (janeiro e fevereiro) 
Índice no Período (outubro de 2019 a fevereiro de 2024)  – 28,43%  

 
AGENTE / SERVIDOR DIÁRIA INTEGRAL  

(dentro do Estado 
do Paraná) 

MEIA DIÁRIA   
(dentro do Estado 

do Paraná) 
 

DIÁRIA INTEGRAL 
(Capital Federal) 

MEIA DIÁRIA   
(Capital Federal) 

 

PREFEITO R$ 899,01 R$ 449,50 R$ 1.027,44 R$ 513,72 
VICE-PREFEITO R$ 642,15 R$ 321,07 R$ 770,58 R$ 385,29 
SECRETÁRIOS / 
PROCURADOR GERAL 

R$ 577,93 R$ 288,96 R$ 706,36 R$ 353,18 

DIRETORES E CHEFES R$ 385,29 R$ 192,64 R$ 488,03 R$ 244,81 
SERVIDORES EM GERAL R$ 282,54 R$ 141,27 R$ 359,60 R$ 179,80 
MEMBROS DOS 
CONSELHOS 

R$ 282,54 R$ 141,27 R$ 359,60 R$ 179,80 
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Decreto  nº 47/2024 de 13/03/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  120.000,00  (cento  e  vinte  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2355/2024  de
12/03/2024.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.005.00.000.0000.0.000. MERENDA ESCOLAR
08.005.12.365.0011.2.066. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAC  E PROPRIO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

10.000,00632 - 3.3.90.32.00.00 01000

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

55.000,00633 - 3.3.90.32.00.00 01107

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

55.000,00634 - 3.3.90.32.00.00 31112

Total Suplementação: 120.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 55.000,00Receita: 1.7.1.4.50.01.00.00000000 Fonte: TRANSFERÊNCIAS DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 
PRINCIPAL

1000 55.000,00Receita: 1.7.1.4.52.01.00.00000000 Fonte: TRANSFERÊNCIAS 
REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR  PNAE - PRINCIPAL

1000 10.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

120.000,00Total da Receita:
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   13  de  março  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 48/2024 de 13/03/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais),
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2356/2024  de
12/03/2024.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0022.2.034. CONVÊNIO ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM REGIME DE 

INTERNATO MÉDICO
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS

80.000,00635 - 3.3.90.48.00.00 1378

Total Suplementação: 80.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1378 80.000,00Receita: 1.9.9.9.99.11.01.00000000 Fonte: Convênio UNIPAR - Lei º 2.321de 
15/03/2023 Programa de Preceptoria 
e Supervisão em Atividade de  Est

80.000,00Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   13  de  março  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeiTura municipal de perObal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo Rescisão Amigável 
Ref: CONTRATO Nº 62/2021
LOCADOR: Município de Perobal
LOCATÁRIO: VINICIO BERNARDES ROSA 
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 18 de março de 2024. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 14/03/2024
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prefeiTura municipal de icaraÍma
Estado do Paraná
DECRETO N.º 7.040/2024
DATA: 15/03/2024
SÚMULA: Dispõe sobre o procedimento para pequenas compras e prestação de serviços de 
pronto pagamento pela Lei Federal n.º 14.133/2021, no âmbito do Poder Executivo Municipal de 
Icaraíma, Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, já se encontra em vigor 
e que sua aplicabilidade já está em plena utilização no âmbito do Poder Executivo Municipal de 
Icaraíma;
CONSIDERANDO que as leis 8.666/93 e 10.520/2002 já se encontram revogadas;
CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de garantir a transparência dos atos 
praticados até a efetiva implementação e integração do Portal Nacional das Contratações Públicas 
com o Sistema de Aquisições utilizado no âmbito do Município de Icaraíma;
CONSIDERANDO a necessidade de observância aos princípios previstos no art. 5º da referida lei, 
assim como às disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro);
CONSIDERANDO que é nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo 
o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos 
aqueles de valor não superior ao disposto no § 2º do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como as alterações desses valores através de Decreto Federal 11.871.71 (onze mil oitocentos e 
setenta e um reais e setenta e um centavos), e posteriores alterações;
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o procedimento para pequenas compras e prestação de serviços 
de pronto pagamento pela Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito do Município de Icaraíma.
Art. 2º As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento referem-se ao 
disposto no § 2º do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, sempre acompanhando a atualização 
do valor na lei federal.
Art. 3º O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços de pronto pagamento 
que demandem despesas que, pela essencialidade e necessidade de pronta resposta, não 
possam ser submetidas ao processo normal de licitação, será restrita às seguintes hipóteses:
I - atividades de garantia da continuidade do serviço público e atividades subsidiárias;
II - atividades não programadas de manutenção para permitir a continuidade do funcionamento dos 
serviços públicos inclusive aquisição de materiais permanentes.
III – compras de pequeno valor que não ultrapassem 5% dos valores descritos nos incisos I e II do 
art. 75 da Lei 14.133/2023.
§ 1º O Regime Especial de Execução de que trata este decreto visa a garantir a eficácia do serviço 
público e deverá observar os princípios da contratação mais vantajosa e da economicidade no 
dispêndio dos recursos financeiros.
§ 2º O solicitante deverá demonstrar que não é possível submeter a despesa ao processo normal 
de aplicação, apresentando as devidas justificativas.
§ 3º Para efeito do inciso III deste artigo fica dispensado o procedimento, limitando-se a juntar 
justificativa conforme modelo em anexo.
Art. 4º O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços de pronto pagamento 
possui as seguintes especificidades:
I - o valor para cada procedimento fica limitado à disponibilidade orçamentária decorrente da Lei 
Orçamentária Anual, sem prejuízo da observância dos procedimentos previstos para licitação ou 
seu afastamento;
II – A compra por mais de uma vez de um mesmo objeto dentro do mesmo exercício financeiro 
fica vinculada à justificativa;
Art. 5º O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços de pronto pagamento 
que ultrapassem os valores constantes do inciso III, artigo 3º ocorrerá da seguinte forma:
I  - Documento de formalização de demanda, com data e assinatura do requisitante e justificativa 
da necessidade da compra e do preço, nos termos do art. 23 da Lei Federal 14.133/2021.
II  -  O requisitante deverá apresentar junto à solicitação de demanda documentos que comprovem 
que o contratado está:
a)  regularmente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ);
b)   regular perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante;
c) regular com a Seguridade Social e sobre o FGTS, demonstrando cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;
d)   regular perante a Justiça do Trabalho;
e)  cumprindo com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
f)  Nos casos de contratações de pequenas compras ou de prestação de serviços de pronto 
pagamento, nos termos do artigo 95, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, será admitida a pesquisa de 
preços direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, inclusive aqueles habituais da Administração, 
com sede local ou regional, conforme o caso.
g) Para efeito do inciso anterior, a solicitação de pesquisa de preço poderá ser formalizada por 
e-mail ou de forma direta, pessoalmente ou por telefone, pelo agente público responsável.
III  -  com a autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. Fica expressamente proibidas as pequenas compras e contratação de prestação 
de serviços de pronto pagamento sem observância do disposto no caput deste artigo.
Art. 6º O parecer jurídico será dispensado nas Pequenas compras ou de pronto pagamento, nos 
termos do artigo 95, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.
Art. 7 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 dias do Mês de Março de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ANEXO I (decreto n.º 7.040/2024)
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA SIMPLIFICADO
SETOR REQUISITANTE:
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:
E-MAIL:  TELEFONE:
PARA:
ASSUNTO: Contratação na forma do inciso II do artigo 75 c/c o §2º do artigo 95 da Lei Nacional 
nº 14.133/2021.
I DENOMINAÇÃO DO OBJETO:
Aquisição de _____________________.
II JUSTIFICATIVA:
________________________
III FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
O fundamento legal se encontra no inciso II do artigo 75 c/c o §2º do artigo 95 da Lei Nacional nº 
14.133/2021.
IV VALOR GLOBAL DA DESPESA:
Surgida a existência da demanda, o setor de licitações realizou três pesquisas de mercado, 
sendo o menor preço ofertado pela empresa _____________, no valor de R$ __________ 
(_______________________), conforme anexo.
Foi emitida Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União.
V DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ACOBERTARÁ A DESPESA:
A Dotação Orçamentária para a despesa é ___________________
VI JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA:
Conforme averiguado no Item III deste Termo, o menor valor global, ora o apresentado pela 
empresa ______________, não ultrapassa o limite previsto no inciso II do artigo 75 da Lei Nacional 
nº 14.133/2021, devidamente alterado pelo Decreto Federal nº 11.871/2023, ou seja, o valor de 
R$59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos).
E ainda, confrontando a contratação almejada com as disposições do §1º do artigo 75 da Lei 
Nacional nº 14.133/2021, verificou-se que o limite de contratação direta definido no inciso II do 
artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021, neste exercício de 2024, não será ultrapassado com 
a contratação desejada pela Secretaria demandante, tendo-se por base o valor gasto no ano de 
2023.
Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 
de outros serviços e compras;        (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)
(...)
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput 
deste artigo, deverão ser observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
Continuando o estudo do caso, o §2º do artigo 95 da Lei Nacional nº 14.133/21, o qual teve 
redação alterada pelo Decreto Federal nº 11.871/2023, disciplina que é possível o contrato verbal 
na Administração Pública no caso de pequenas compras ou de prestação de serviços de pronto 
pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$11.981,20 (onze mil, novecentos 
e oitenta e um reais e vinte centavos).
Por sua vez, o artigo 15 do Decreto nº ___________, dispensou a formalização de processo de 
compra direta (dispensa e inexigibilidade) nas situações em que o instrumento de contrato não for 
obrigatório, nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021.
Neste sentido, trata-se de uma hipótese de DISPENSA DE LICITAÇÃO, que, nos termos do art. 72 
da Lei 14.133/2021, deveria seguir um rito procedimental, mas, pela peculiaridade do caso, decidiu 
o legislador por dispensar a formalização do processo.
Em suma, são estas as razões da escolha de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no inciso II do 
artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021.
VII DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E DO PREÇO A SER PAGO:
A escolha do contratado, conforme contextualizado no Item III deste Termo, decorreu de 
orçamentação, por meio da coleta de estimativas de preços com empresa do ramo, na forma 
do inciso IV do §1º do artigo 23 da Lei Nacional nº 14.133/2021. Assim, a razão da escolha do 
executante decorre da apuração do menor preço entre 03 preços.
VIII DA CONCLUSÃO:
Pelas razões expostas acima, entendo pela contratação da _____________ e o preço a ser pago 
pelas passagens aéreas, atende aos requisitos legais previstos no Novo Estatuto Licitatório, bem 
como as normas legais ab initio apresentadas.
Diante de todo exposto, entende-se que o presente caso se tratar de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
com fulcro no inciso II do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2021.
___________, ____ de _________ de 202__
SECRETÁRIO SOLICITANTE

prefeiTura municipal de cruzeirO dO OesTe
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 081/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1° –  EXONERAR cargo em comissão a contar do dia 11 de Março de 2024, o servidor JOSÉ 
CARLOS GIGANTE ANDRÉ, CPF nº 623.xxx.xxx-15, ocupante  do cargo de Secretário Municipal 
de Obras Viação e Serviços Públicos, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos.
Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 70/2024. DE 15 DE MARÇO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 e Edital de Convocação nº. 64/2024, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 12/03/2024, abdica, por motivo do não comparecimento no 
prazo estipulado.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4728 JHESSICA SIMPLÍCIO DOS SANTOS MAGALHÃES 082.XXX.XXX-98 46°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 71/2024. DE 15 DE MARÇO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 e Edital de Convocação nº. 69/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 15/03/2024, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
da candidata.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4584 NOEMI NANIAS DA SILVA 062.XXX.XXX-01 109º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 72/2024 DE 15 DE MARÇO
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE 
MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do 
Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 
2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4418 FABIANA CRISTINA RAIMUNDO JORGE 006.XXX.XXX-79 47°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 75/2024. DE 18 DE MARÇO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme Edital nº 001/2021, de 12 de Março de 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 
12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 
2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
   48º
   49º
   50º
   51º
   52º
   53º
   54
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 337/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA, CPF. nº 843.XXX.XXX-91, 
ocupante do cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, junto a Secretaria Municipal 
de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/04/2023 a 31/03/2024,  a contar  do dia 01/04/2024 a 30/04/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 338/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALINE DA SILVA, CPF. nº 059.xxx.xxx-81, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, na Unidade Básica do Jardim Cruzeiro, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/02/2023 a 
09/02/2024, a contar do dia 01/04/2024 a 15/04/2024.
Registre-se Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 339/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CICERO FERNANDES DA COSTA, CPF. nº 670.xxx.xxx-15, ocupante 
do cargo de operário, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 
(trinta) dias de licença prêmio regulamentares referente ao quinquênio aquisitivo 08/06/2001 a 
07/06/2006, a contar do dia 11/03/2024 a 09/04/2024.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeiTura municipal de cruzeirO dO OesTe
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 340/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor REINALDO BATISTA DA COSTA, CPF. nº 279.xxx.xxx-55, ocupante do 
cargo de Motorista, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 20/12/2021 a 19/12/2022, a contar 
do dia 01/04/2024 a 30/04/2024.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeiTura municipal de dOuradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 150
 DE 15 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diária de viagem no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta e 
nove reais e trinta e um centavos) e 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 266,25 (duzentos e 
sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 1.144,87 (Um mil, cento 
e quarenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), a Servidora Municipal ANGELA MARIA LIMA 
TOLENTINO, matrícula n° 1798, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem/40h, lotado na 
Manutenção da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/03/2024 A 20/03/2024 07:00h 19:00h Curitiba-PR
Acompanhar, junto com os pais, paciente menor, portadora de necessidades especiais, que 
precisa de acompanhamento de profissional de saúde, devido a tratamento por atrofiamento do 
quadril, e encurtamento de membro inferior no Hospital Pequeno Príncipe e com dificuldades de 
locomoção para consulta de retorno pós cirúrgico
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de março de 2024
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 146
 DE 15 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER  01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula 
n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
14/03/2024 09:00h/20:00h Cascavel/PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde na Clinica Nuclevel.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de março de 2024
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº149
 DE 15 DE MARÇO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta 
e nove reais e trinta e um centavos) cada  e 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 1.144,87 
(Um mil, cento e quarenta e quatro reais e oitenta e sete centavos) ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na 
Manutenção da Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/03/2024 A 20/03/2024 07:00h 19:00h Curitiba-PR
Conduzir paciente para cirurgia ortopédica no Hospital Pequeno Principe
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de março de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº148
 DE 15 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, 
matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
15/03/2024 04:00/15:00h
Arapongas -Pr Conduzir paciente para tratamento de saúde no Honpar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de março de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 147
 DE 15 DE MARÇO DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula 
n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/03/2024  04:30h/15:30h
Maringá Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Santa Rita.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de março de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 146/2024    DATA: 15/03/2024
SÚMULA: Torna Público a Desistência da candidata aprovada em Concurso Público.
Considerando, a convocação da candidata Sra. Flavia Batista da Silva Santos, aprovada no 
Concurso Público Municipal Edital nº 001/2019, para o cargo de Zeladora, através do Edital de 
convocação nº 011/2024 de 13/03/2024, do Município de Icaraíma.
Considerando, o transcorrido prazo de 05 dias úteis previsto no Edital nº 011/2024 de 13/03/2024 
e o manifesto desinteresse do candidato, 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar Público a Desistência da candidata Flavia Batista da Silva Santos, CPF 066.674.879-
94, aprovada em 26º lugar para o cargo de Zeladora, no Concurso Público 001/2019.
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Março 
de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PUbLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 073/2023, de 2    4  de 

fevereiro de 2023, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, 
torna público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 010/2024 

 
ObJETO: Contratação de empresa especializada para o serviço técnico de TOPOGRAFIA E 
CARTOGRAFIA, visando o relatório técnico conclusivo e emissão de ART, para a estrada vai quem quer, 
no município de maria helena, bem como a ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INFRAESTRUTURA DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA e demais itens, para uma área de pavimentação de 54.000m², conforme 
edital e termo de referência, parte integrante deste. 
 

CLASSIFI
CAÇÃO RAZÃO SOCIAL / CNPJ 

PROPOSTA SITUAÇÃO 
JULGAMENTO 

VALOR UNT VALOR 
TOTAL  

1°  TOPOGEO AMbIENTAL ASSESSORIA 
E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 09.115.828/0001-60 

R$ 34.375,00 R$ 34.375,00 VENCEDORA 

2° G. LUCIANO ANDRADE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA 

CNPJ: 35.190.568/0001-05 

R$ 34.780,00 R$ 34.780,00 CLASSIFICADA 

3° RAUL SOPKO JUNIO ENGENHARIA 
CNPJ: 26.162.488/0001-47 

R$ 53.200,00 R$ 53.200,00 CLASSIFICADA 

4° MALT ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 49.996.464/0001-99 

R$ 64.000,00 R$ 64.000,00 CLASSIFICADA 

 
 

Após análise dos documentos e da proposta, DECLARAMOS VENCEDORA a proponente TOPOGEO 
AMbIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 09.115.828/0001-60, com o valor de sua 
proposta de R$ 34.375,00 (trinta e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais), para a Contratação de 
empresa especializada para o serviço técnico de TOPOGRAFIA E CARTOGRAFIA, visando o relatório 
técnico conclusivo e emissão de ART, para a estrada vai quem quer, no município de maria helena, bem 
como a ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INFRAESTRUTURA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA e 
demais itens, para uma área de pavimentação de 54.000m², conforme edital e termo de referência, parte 
integrante deste. Devendo ser contratada com base no art. 75, II, da lei 14.133/21 
 
Maria Helena, 15 de março de 2024 
 
 
 

Jhenniffer Mariane Romig Marlon Rancer Marques 
Agente de Contratação Prefeito Municipal 

 
 

municipiO de pérOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 111/2024
Concede Férias a servidora JULIANA ODORIZZI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JULIANA ODORIZZI, matrícula nº 1725-6, ocupando o cargo de 
Nutricionista, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2022/2023) a partir de 01/04/2024 a 30/04/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 15 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 110/2024
Concede Férias ao servidor RODRIGO FERNANDO GOMES, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor RODRIGO FERNANDO GOMES, matrícula nº 2357-4, ocupando o 
cargo de Motorista, lotado na Secretaria de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2022/2023), a partir de 01 de abril de 2024 a 30 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 15 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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prefeiTura municipal de iVaTé
Estado do Paraná
EDITAL N° 002/2024 – PMI
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – 
PARANÁ
Informa sobre o Processo Seletivo para contratação de estagiários para atuarem junto à Prefeitura 
Municipal de Ivaté
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, juntamente com a Comissão Municipal organizadora 
e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de estagiários para o 
município de Ivaté, designada através do Decreto nº 05/2023 e observando o disposto no art. 5° 
da Lei n° 830/2022
TORNAM PÚBLICA
A realização de processo seletivo simplificado para contratação de estagiários de diversas áreas, 
para preenchimento de vagas ofertadas pelos órgãos ou pelas unidades administrativas do 
Município.
1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 O Processo Seletivo será regido por este Edital e executado pela Comissão Municipal 
organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de 
estagiários.
1.2 O Processo Seletivo para Estagiários(as) destina-se à contratação de acordo com as vagas 
ofertadas neste Edital.
1.3 O estágio desenvolvido no âmbito do Município de Ivaté e seus distritos tem por objetivo 
proporcionar aos(as) alunos(as) regularmente matriculados(as) nas instituições de ensino, a 
oportunidade de realização de estágio remunerado, observando a disponibilidade orçamentária 
para a concessão de bolsas.
1.4 O estágio a que se refere o presente Edital é de caráter não obrigatório.
1.5 O estágio não gerará vínculo empregatício entre o(a)(s) estagiário(a)(s) e o Município de Ivaté.
1.6 A contratação do(a)(s) candidato(a)(s) aprovado(a)(s) dependerá da existência de convênio 
vigente entre a Instituição de Ensino e Agente Integrador.
1.7 A jornada de atividade em estágio será definida de acordo como horário de atendimento do 
local de estágio, devendo constar no Termo de Compromisso, sendo compatível com as atividades 
escolares, observada a carga horária legal.
1.8 O(A) candidato(a) deverá ter disponibilidade para desempenhar as atividades no período das 
8(oito) horas às 18(dezoito) horas, conforme o funcionamento das unidades.
1.9 Ocorrerá o desligamento do(a)(s) estagiário(a)(s) de acordo com o Regulamento Interno, Art. 
19, da Lei 830/2022, conforme segue:
Art. 19 - Ocorrerá o desligamento do estágio:
I - Ao término do Termo de Compromisso de estágio, mediante comunicação, por meio de 
Comunicado Interno, bem como anotação na folha de frequência, ressalvada a hipótese de 
prorrogação;
II - A qualquer tempo, no interesse da Administração Pública Municipal, ou a pedido do estagiário, 
sempre por intermédio de Comunicado Interno, ou por determinação das Secretarias;
III - Pelo descumprimento de cláusula do Termo de Compromisso;
IV - Por faltas não justificadas por mais de 10 (dez) dias ou atrasos não justificados por mais de 15 
(dez) dias, ambos consecutivos ou não, no período de 03 (três) meses;
V - Inadaptação ou incompatibilidade superveniente;
VI - Pela reprovação no ano letivo, se estagiário de ensino médio ou educação profissional;
VII - Pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença;
2. DOS REQUISITOS
Poderão se inscrever no Processo Seletivo para Estagiários(as), candidatos(as) que preencham 
os seguintes requisitos no ato da contratação:
2.1. Ser estudante regularmente matriculado, com frequência efetiva em curso de educação 
superior, incluindo a graduação e a pós-graduação, de educação profissional, de ensino médio 
e de educação especial.
2.2. Possuir idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos no momento da inscrição.
2.3. Ter disponibilidade de horário (manhã e/ou tarde) para cumprir o estágio.
2.4 O horário de estágio deve ser diferente do horário de estudo, de maneira que não coincidam.
2.5 Não ter sido estagiário no Município pelo período de 24 meses, independentemente do nível 
de escolaridade.
2.6 Estar apto(a) para a realização de estágio remunerado, de acordo com a regulamentação do 
curso e da Instituição de Ensino;
2.7 Concordar expressamente com a carga horária e o horário de estágio a serem fixados 
conforme conveniência do Município;
3. DAS VAGAS A SEREM PREENCHIDAS
3.1 Os candidatos(as) classificados(as) ocuparão as vagas ofertadas e os(as) demais 
permanecerão em cadastro reserva conforme os quadros acima.
3.2 Dentro da necessidade do Município, os(as) candidatos(as) aprovados(as) e classificados(as) 
serão convocados(as) através de Edital publicado no Site Oficial do Município e terão o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para apresentar os documentos constantes no Edital de Convocação no paço 
municipal, setor de Recursos Humanos do Município de Ivaté.
3.3 Os candidatos serão convocados mediante ordem de classificação.
4. DA VALIDADE
4.1. O processo seletivo terá validade de 01 (um) ano.
4.2. A vigência do Termo de Compromisso de Estágio terá validade de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogada por até 12 (doze) meses, totalizando em 24 (vinte e quatro) meses.
5. DA CARGA HORÁRIA
5. O estágio terá duração de 6 (seis) horas diárias totalizando 30 (trinta) horas semanais, devendo 
ser respeitado o intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as jornadas de estágio e de estudo ou 
vice-versa.
6. DA BOLSA DE ESTÁGIO
ESCOLARIDADE CARGA HORÁRIA VALOR DA BOLSA AUXÍLIO 
AUXÍLIO-TRANSPORTE VALOR TOTAL ATUAL
Pós-Graduação 30 horas semanais 90% do salário-mínimo nacional 2 % 
do salário-mínimo  R$ 1.270,80
Graduação Ens. Superior 30 horas semanais 80% do salário-mínimo nacional 
2% do salário-mínimo  R$ 1.129,60
Ens. Médio, Educação Profissional e Especial 30 horas semanais 60% do salário-
mínimo nacional 2% do salário-mínimo R$ 847,20
7. DAS ÁREAS E REQUISITOS
ENSINO MÉDIO
Áreas de atuação Requisito Vagas
Administrativo Estar cursando Ensino Médio Regular ou EJA. Cadastro Reserva
Saúde Estar cursando Técnico em Farmácia ou Técnico em Enfermagem. Cadastro Reserva
Planejamento Estar cursando Técnico em construção civil. Cadastro Reserva
GRADUAÇÃO
Áreas de atuação Requisito Vagas
Planejamento Estar cursando bacharelado em Engenharia Civil ou Arquitetura ou 
tecnológico em Construção Civil. 1
Administrativo Direito Estar cursando Direito. 1 + Cadastro Reserva
Administrativo Informática Estar cursando Sistemas de Informação; Sistemas para 
Internet; Engenharia da Computação, Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Arquitetura de 
Dados Ciência da Computação ou Tecnologia da Informação. Cadastro Reserva
Administrativo Geral Estar cursando Administração, Processos Gerenciais, Secretariado, 
Gestão Pública, Ciências Contábeis ou Administração Pública. 6 + Cadastro Reserva
Assistência Social Estar cursando Bacharelado em Psicologia, Serviço Social, ou 
Licenciatura em Pedagogia. 1 + Cadastro Reserva
Saúde  Estar cursando Bacharelado em Farmácia, Enfermagem ou Psicologia. 2 + 
Cadastro Reserva
Educação Estar cursando Licenciatura. 3 + Cadastro Reserva
Esporte  Estar cursando Licenciatura ou Bacharelado em Educação Física Cadastro Reserva
Meio Ambiente Estar cursando Agronomia, Engenharia Agrícola, Engenharia 
Agronômica, Tecnologia em Gestão do Agronegócio, Gestão do Agronegócio, Gestão Ambiental, 
Engenharia Ambiental. Cadastro Reserva
PÓS-GRADUAÇÃO
Áreas de atuação Requisito Vagas
Administrativo Estar cursando pós-graduação em Ciências Contábeis, Direito ou 
Administração. Cadastro Reserva
Planejamento Estar cursando pós-graduação em Arquitetura ou Engenharia Civil. 
Cadastro Reserva
Educação Estar cursando pós-graduação em qualquer área da educação. Cadastro Reserva
7.1. Os candidatos classificados serão chamados conforme necessidade do Município durante a 
vigência do Processo Seletivo, através do Diário Oficial do Município.
7.2. Nos casos em que a instituição de ensino, na qual se encontra matriculado o candidato, não 
aceitar o servidor designado como orientador do estágio e isso impossibilitar a contratação do 
candidato o mesmo será realocado para o final da fila.
8. DAS INSCRIÇÕES
8.1. As inscrições serão realizadas a partir do envio do formulário: https://forms.gle/
KLxsRgxXWVdC3ysW9 no período 16 de março de 2024 a 01 de abril de 2024 até 23:59hrs.
8.2. Para a realização da inscrição é obrigatório que o candidato tenha um e-mail “gmail” com 
espaço de armazenamento disponível.
8.3. O candidato deverá informar a área de atuação que deseja concorrer, podendo ser mais de 
uma observados os requisitos listados no item 7.
8.4. Os candidatos deverão realizar o pré-cadastro na plataforma CIEE: https://autoweb.cieepr.org.
br/Estudante/pre-cadastro
8.4. O candidato que possuir dúvidas em relação à inscrição deverá entrar em contato pelo e-mail 
concursoivate@gmail.com, ou pelo telefone (44) 3673-8000.
9. DA SELEÇÃO
9.1. A seleção consistirá na análise do formulário com prova dissertativa. A análise terá caráter 
classificatório e eliminatório.
9.2. A analise será realizada pela comissão especial, instituída através do decreto 05/2023.
10. DOS PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO
10.1. Os candidatos devem preencher o formulário disponível no link: https://forms.gle/
KLxsRgxXWVdC3ysW9 os itens obrigatórios estarão sinalizados com “*”;
10.2. Na seção dos títulos o candidato deverá inserir a experiência profissional previa, se houver, 
indicando o local onde trabalhou e o período; A participação em projeto de iniciação científica, 
aprovação em estágio em órgão público e outras formações/capacitações correlatas a área de 
estágio serão medidos mediante anexo de documento “pdf” nos campos correspondentes.
10.3. São atividades que contribuem para o incremento da nota do currículo, dentre outras:
a) ter experiência profissional prévia, incluindo estágio;
b) ter participado de projeto de pesquisa ou extensão;
c) ter sido aprovado em outro projeto seletivo de estágio em órgão público;
d) certificados correlatos a área de estágio selecionada.
10.4. Será atribuído o valor máximo de 30(trinta) pontos para os títulos.
10.5. Será atribuído o valor máximo de 70 (setenta) pontos para a dissertação.
10.6. Os candidatos que preencherem o formulário com informações falsas ficam automaticamente 
eliminados do processo seletivo.
10.7. O formulário deverá ser preenchido uma única vez por candidato, nos casos de duplicidade 
o primeiro formulário será considerado e os subsequentes descartados.
11. DA DISSERTAÇÃO
11.1 Somente terão as dissertações analisadas os candidatos que preencherem o formulário 
corretamente e que tenham, na mesma ocasião, anexado os títulos e preenchido o campo da 
dissertação no mesmo formulário.
11.2 A dissertação consistirá na elaboração de um texto escrito em resposta ao enunciado 
constante da seção 4 do formulário.
11.3 A dissertação deverá conter, no máximo, 3000 (três mil) caracteres com espaços, sem 
necessidade de cópia dos enunciados.
11.4 Eventualmente, o candidato que não tiver à disposição meios para o preenchimento do 
formulário, poderá dirigir-se a Biblioteca Municipal, que disponibiliza computadores com acesso 
à internet.
11.5 Será atribuído o valor máximo de 70 (setenta) pontos para a prova escrita.
11.6. Serão classificados os candidatos que obtiverem rendimento superior a 50% (cinquenta por 
cento) na prova. Os demais serão eliminados do processo seletivo.
11.7. Os títulos e a prova serão avaliados pela comissão de avaliação instituída pelo decreto 
05/2023.
12. DOS RESULTADOS
12.1. A nota final será composta pelo somatório dos resultados obtidos na dissertação e nos títulos.
12.2. Os resultados de cada avaliação e o resultado final serão publicados no sítio oficial da 
Prefeitura Municipal de Ivaté.
12.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria Jurídica do Município de Ivaté.
13. DA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO
13. O/A candidato/a deverá apresentar os seus documentos no prazo máximo de 5 dias úteis 
após a sua convocação. Caso seja superado tal prazo sem a entrega da documentação devida, 
o candidato poderá perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista do 
cadastro de reservas.
15. CRONOGRAMA
FASE DATA
Inscrições; prova de títulos e dissertação. https://forms.gle/KLxsRgxXWVdC3ysW9
Do dia 16/03/2024 ao dia 01/04/2024.
Correção da dissertação e análise de títulos. Até o dia 02/04/2024.
Data provável da publicação do resultado preliminar das provas. Dia 03/04/2024.
Período para recurso contra o resultado preliminar. Do dia 03/04/2024 ao dia 05/04/2024.
Resultado definitivo. Dia 08/04/2024.
Ivaté, 15 de março de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeiTura municipal de iVaTé
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 021/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 01/2020, homologado 
através do Edital nº. 07/2020 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público 
a que foi aprovado;
II – No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, agua ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e numero do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br), onde 
o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não esta recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Qualificação cadastral no e-social;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado neste Edital será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, não possuindo direito a 
fim de fila. Por sua vez, o candidato convocado poderá requerer a inclusão de seu nome no fim da 
fila, desde que compareça junto a Divisão de Gestão de Pessoas no prazo acima fixado.
CARGO: CUIDADOR CASA LAR
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 CAIO CESAR PEREIRA DA SILVS 2º 1068644
02 DARA DOS SANTOS SALGADO 3° 129127252
03 ANA CLARICE XAVIER DE OLIVEIRA 4° 648890090
04 ANA CAROLAINE AZEVEDO DA SILVA 5° 142748258
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de março 
do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

municipiO de pérOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 112/2024
Concede Férias a servidora NAGILA MARIA TERCEIRO ROCHA e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002/2010, de 12 de Abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora NAGILA MARIA TERCEIRO ROCHA, matricula nº 2611-5, ocupando 
o cargo em comissão de Chefe Da Seção De Atendimento À Pacientes Do Hospital Doutor Raul 
Sergio Bitencourt, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2022/2023), a partir de 01/04/2024 a 15/04/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 15 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municipiO de pérOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 113/2024
Concede Férias ao servidor DJALMA CEZAR MONTEIRO BONIN, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor DJALMA CEZAR MONTEIRO BONIN, matrícula nº 1960-7, ocupando 
o cargo efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2022/2023), a partir de 15 de abril de 2024 a 29 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 15 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 114/2024
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora TEREZINHA ANGELICA 
ASSUMPÇÃO VIEIRA e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de setembro de 2015, que trata da progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a TEREZINHA ANGELICA ASSUMPÇÃO VIEIRA, 
matrícula nº 1789-2, ocupando o cargo efetivo de Professora-20 horas, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da Classe-G para Classe-H, a partir de 01 de março de 
2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 15 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 115/2024
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora ANA PAULA LANÇONI 
BERGAMASCO e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de setembro de 2015, que trata da progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a ANA PAULA LANÇONI BERGAMASCO, matrícula nº 
1791-4, ocupando o cargo efetivo de Professora-20 horas, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, da Classe-G para Classe-H, a partir de 01 de março de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 15 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 116/2024
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor ELITON DE LIMA SILVA e da outras 
providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de abril de 2010, e 
suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor ELITON DE LIMA SILVA, matrícula nº 2031-1, 
ocupando o cargo efetivo de Enfermeiro, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-D 
para o Padrão-E, a partir de 01 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 15 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 117/2024
Contrata SONIA APARECIDA BASTOS DE SOUSA, para cargo de Professor do Ensino 
Fundamental 20 horas - PSS, e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011(Contratação 
Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município 
de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2023, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 047/2024, de 07 de março de 2024;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar SONIA APARECIDA BASTOS DE SOUSA, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 5.021.998-4, SESP/PR, inscrito no CPF nº 835.125.009-00, para exercer o cargo de 
Professor do Ensino Fundamental 20 horas - PSS, em caráter Temporário, a partir de 18 de março 
de 2024 a 05 de agosto de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 15 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municipiO de pérOla
Estado do Paraná
 DECRETO N° 55, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2024, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2024 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.455 de 15 de março de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 13.895,26 (treze mil, oitocentos e noventa e cinco reais e 
vinte e seis centavos), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 31060) R$ 13.895,26
TOTAL R$ 13.895,26
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit 
Financeiro da seguinte fonte de recurso:
31060 – Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres R$ 13.895,26
TOTAL  R$ 13.895,26
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municipiO de pérOla
Estado do Paraná
 DECRETO N° 56 DE 15 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação 
para 2024, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.456 de 15 de março de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 23.016.354,67 (vinte e três milhões, dezesseis mil 
trezentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), por Provável Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 918) R$ 23.016.354,67
TOTAL R$ 23.016.354,67
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Provável 
Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
918 – Convênio nº 4500074691 - Pavimentação Asfáltica da Estrada Jaguaretê R$ 23.016.354,67
TOTAL  R$ 23.016.354,67
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municipiO de pérOla
Estado do Paraná
LEI N° 3.455, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2024, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2024 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 13.895,26 (treze mil, oitocentos e noventa e cinco reais e 
vinte e seis centavos), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 31060) R$ 13.895,26
TOTAL R$ 13.895,26
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit 
Financeiro da seguinte fonte de recurso:
31060 – Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres R$ 13.895,26
TOTAL  R$ 13.895,26
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municipiO de pérOla
Estado do Paraná
 LEI N° 3.456, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação 
para 2024, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 23.016.354,67 (vinte e três milhões, dezesseis mil 
trezentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), por Provável Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 918) R$ 23.016.354,67
TOTAL R$ 23.016.354,67 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Provável 
Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
918 – Convênio nº 4500074691 - Pavimentação Asfáltica da Estrada Jaguaretê R$ 23.016.354,67
TOTAL    R$ 23.016.354,67
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 003/2024
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 009/2024, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
nº 140/2023 de 18 de março de 2023, sobre o Processo de Licitação nº 061/2022, que tem por 
objeto: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM O LAR 
BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, PARA A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE MÚTUA 
COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A FIM AUXILIAR O ATENDIMENTO DE 
IDOSOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, ABRIGADOS PELO LAR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo 
conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte 
indissolúvel deste Decreto.
LAR BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15/03/2024
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: EULALIA MARCELINO MESSIAS LOPES 00711905975, inscrita no CNPJ nº 
45.132.754/0001-33, com sede à  , nº 648, CENTRO - CEP 87555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). EULALIA MARCELINO MESSIAS LOPES 
00711905975, portador (a) do RG. nº 87167542, e do CPF/MF Nº 007.119.059-75, residente e 
domiciliado à AV. MARCIONILIO PEREIRA DOS SANTOS CENTRO, São Jorge do Patrocínio - 
PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 6/2022, Processo 
n° 24, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 024/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA ATUAR PROJETOS E OFICINA DE ARTE E CULTURA EM ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES AO ENSINO, SERVIÇOS DE SUPORTE TECNOLÓGICO, AOS 
PROFESSORES E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, NA IMPLANTAÇÃO DAS 
TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 01 (um) mês, tendo início em 03/03/2024 e término 
previsto para 03/04/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03/03/24.

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2024
Processo Nº 5/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 
28 de março de 2024, às 08:00 por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário por item, através do Sistema de Pregão Bolsa de 
Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO DE RAÇÕES PARA CÃES ADULTO E FILHOTES 
PARA O CENTRO DE REABILITAÇÃO PROVISÓRIA PARA CÃES - CRPCÃES, ATENDENDO 
A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR., Valor R$: 47.983,20 
(quarenta e sete mil novecentos e oitenta e três reais e vinte centavos), Informações sobre o 
presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 18 de março de 2024, 
através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de Compras 
(bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de março de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 13/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 14 de março de 2024. 
 
Fornecedor: MASTER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 
CNPJ/CPF: 05.211.378/0001-58 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 URNA ADULTA 1,90 MT SEM VISOR, HIGENIZAÇÃO E 
TAMPONAMENETO 

32 R$ 1.500,00 R$ 48.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 48.000,00  (quarenta e oito mil reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 15 de março de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

SaMae – SerViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e eSgoto
conVeniado coM a fundaÇão nacional de SaÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
– DISPENSA Nº 013/2024 – LEI Nº 14.133
 SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, em conformidade com 
Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que SAMAE-
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, pretende realizar processo de 
licitação para VALOR REFERENTE A:  Contratação de empresa para prestação de serviço de 
consutoria e suporte tecnico na area de informatica (backups, formatação, restauraçãode backups, 
configuração e acompanhamento de rotinas de backups). Suporte a sistemas informatizados 
utilizado pela autarquia, suporte tecnico administrativo no acompanhamento de execução de 
contratos softwares contratados pela autarquia. Suporte para elaboração descritivos tecnicos de 
softwares a serem contratados pela autarquia. Orientação sobre aquisição de equipamentos de 
informatica e suporte para elaboração dos descritivos tecnicos dos equipamentos. Treinamento na 
area de informatica por um periodo de 12 meses e fornecimento de suporte tecnico especializado 
nas rotinas de geração de informações exigido pelo TCE/PR com a identificação do problema 
e propostas de soluções, visando o melhor aproveitamento do sistema informatizado utilizado 
pela entidade através da mediação entre as partes, para o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ Podendo eventuais interessados 
apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação da 
Proposta de Preços: 21/03/2024 ate às 09h:00mim A proposta de Preços poderá ser entregue no 
Setor de Licitação do SAMAE de Tapejara em envelope lacrado com protocolo , sito a com sede 
à Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro- CEP – 87430-000, no horário de 07h30mim às 
11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, em dias úteis ou pelo E-mail: licitacaosamaetapejara@
gmail.com até a data limite. O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site 
Oficial do Município (https://tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/11/) ou através do Email: 
licitacaosamaetapejara@gmail.com.
Tapejara, 15 de março de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA
Diretora

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 28/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE BENS (MOVEIS) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CMEI DOM BOSCO E COLÉGIO TANCREDO ALMEIDA NEVES DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PR. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
MODALIDADE: Dispensa n° 12/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BELLA MOVEIS LTDA. ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-28.370,00 (vinte e oito mil, trezentos e setenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de março de 2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 29/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS BEBÊ PARA ATENDIMENTO DAS MÃES E GESTANTES EM 
ESTADO DE VULNERABILIDADE INSERIDA NO PROGRAMA BOLSA FAMILIA CONFORME 
D.F.D
MODALIDADE: Dispensa n° 11/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: THALITA PRESENTES LTDA.ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-2.938,35 (dois mil, novecentos e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de março de 2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

câMara MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 011/2024
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Jair Perez, viajar à cidade de Brasilia-DF, nos dias 18 a 22 de 
março 2024, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos Deputados  Federais  Zeca Dirceu e 
Deputado Nishimori, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 
(tres) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade 
com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em  15 de março 2024.
MARISA ISSA RIZK      MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente   1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

câMara MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 012/2024
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Raimundo Tavares Grilo viajar à cidade de Brasilia-DF, nos 
dias 18 a 22 de março 2024, onde cumprirá agenda junto aos gabinetes dos Deputados  Federais  
Zeca Dirceu, e  Deputado Nishimori, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (tres) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, 
em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Câmara Municipal de Tapejara, em  15 de março 2024.
MARISA ISSA RIZK    MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente   1º Secretário   
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°024/2024 de 12/03/2024
Processo licitatório destinado EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte em âmbito LOCAL nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) e Decreto Municipal 
104/2020.
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 104/2020, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COZINHA 
COM FORNECIMENTO PARCELADO PARA, A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
ESPORTE, OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, AS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO 
DE ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO FREIRE, DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES 
E AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, FINANÇAS, AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE E DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PARANÁ, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  .
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 28/03/2024. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 28/03/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 28/03/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$-548.648,04(quinhentos e quarenta e oito mil)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.licitanet.com.brr.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de TAPEJARA (www.TAPEJARA.pr.gov.br); 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de TAPEJARA, situado à Av. Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 442 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.licitanet.com.
brr).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 – TAPEJARA-Pr, E/OU por 
meio do Telefone (44) 3677-1222– Ramais
TAPEJARA/Pr, 12 de março de 2024..
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
RAMIRO SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°025/2024 de 12/03/2024
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE CARGAS DE OXIGÊNIO, PARA SEREM USADOS 
NOS PACIENTES ACAMADOS DOMICILIARES EM TRATAMENTO DE SAÚDE COM 
PEDIDO MÉDICO, BEM COMO, EM TRANSPORTES DE PACIENTES DE URGÊNCIA, E EM 
ATENDIMENTOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS, NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 02/04/2024. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 02/04/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 02/04/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$-465.000,00(quatrocentos e sessenta e cinco mil 
reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA:( https://www.bll.org.br)
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de TAPEJARA (www.TAPEJARA.pr.gov.br); 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de TAPEJARA, situado à Av. Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 442 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 – TAPEJARA-Pr, E/OU por 
meio do Telefone (44) 3677-1222– Ramais
TAPEJARA/Pr, 15 de março de 2024..
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
ANA CALUDIA F. FRANCISCHINI
Secretário de Saúde

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°025/2024 de 12/03/2024
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa 
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE – 
SUS, QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE PROLONGADO DE PACIENTES PORTADORES 
DE DOENÇAS CRÔNICAS COM PRESCRIÇÕES MÉDICAS SEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR 
COM RECURSO PRÓPRIO SENDO ALGUNS COM ORDEM JUDICIAL, BEM COMO, OUTRAS 
FORMAS DE APRESENTAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 03/04/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 03/04/2024.
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03/04/2024.
 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM                                               MODO 
DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$-689.350,06(seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos 
e cinquenta reais e seis centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.licitanet.com.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de TAPEJARA (www.tapejara.pr.gov.br); no 
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de TAPEJARA, situado à Av. Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 442 E/OU no Portal Nacional de Compras (https://www.licitanet.com.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 – TAPEJARA-Pr, E/OU por 
meio do Telefone (44) 3677-1222– Ramais
TAPEJARA/Pr, 15 de março de 2024..
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
ANA CLAUDIA F. FRANCISCHINI
Secretário de Saúde

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 4769/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DEUNIZIO KEIJI HARA Motorista, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 457.643.799-20 e carteira de identidade RG sob nº 3.055.459-0 
SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, 
para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Campo Largo - Paraná, onde estará 
transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital Medico de 
Olhos, nos dias 18 e 19 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de 
março de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
                

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 4770/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor THIAGO HECHT ALCANTARA, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob 075.211.159-02 e carteira de identidade RG sob 
nº 9.866.010-0 SSP-PR, com matricula 3649, correspondente ao período aquisitivo 2023/2024, 
usufruindo-as de 18 (dezoito) de março a 06 (seis) de abril de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de 
março de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 4771/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal, Senhora ELAINE AGUIAR CORRÊA, 
portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 093.585.459-25 e carteira de identidade 
RG sob nº 13.022.818-6 SSP-PR, com matrícula 3648, correspondente ao período aquisitivo 
2023/2024, usufruindo-as de 18 (dezoito) de março a 16 (dezesseis) de abril de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de 
março de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 064/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Art. nº 91 da Lei nº. 060 de 27 
de outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
À servidora SILVIA DA SILVA GALDINO, portadora do CPF: 024.346.189-52, Licença Prêmio 
de 03 meses, referente ao quinquênio de 15/05/2015 a 14/05/2020 a ser gozada no período de 
11/03/2024 a 08/06/2024, conforme Lei nº. 060 de 27 de outubro de 2010, na forma como dispõe 
o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 11 de março de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 012/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado LOCATÁRIO e EDNALDO DE 
CARVALHO GOMES, brasileiro, solteiro, pecuarista, portador da CI/RG nº 5.145.238-0 SSP/PR, 
inscrito no CPF nº 268.975.908-00, residente e domiciliado na Avenida União, n° 566, centro, 
na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado LOCADOR, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
012/2022, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 009/2022), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
supra, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/20222, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passará 
de R$28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatro reais) para R$43.056,00 (quarenta e três mil 
e cinquenta e seis reais), considerando o acréscimo de R$-14.352,00 (quatorze mil, trezentos e 
cinqüenta e dois reais), R$1.196,00 (um mil, cento e noventa e seis reais) mensais, por 12 meses.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022, que findaria em 08 de 
março de 2024, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 08 de março de 2025.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II 
da Lei nº 8.666/93, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 012/2022.
Tuneiras do Oeste/PR, 06 de março de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Locatário
EDNALDO DE CARVALHO GOMES
Locador
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 011/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado LOCATÁRIO, e FRANCISCO 
SIMPLICIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 1.407.821 SSP/PR, inscrito no 
CPF nº 055.552.219-91, residente e domiciliado na Avenida Ivaí, n° 185, fundos, Distrito de Marabá, 
no Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado LOCADOR, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
011/2022, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 008/2022), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
supra, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/20222, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passará 
de R$8.640,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais) para R$12.960,00 (doze mil novecentos 
e sessenta reais), considerando o acréscimo de 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais), 
R$360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais, por 12 meses.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022, que findaria em 08 de 
março de 2024, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 08 de março de 2025.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II 
da Lei nº 8.666/93, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 011/2022.
Tuneiras do Oeste/PR, 06 de março de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Locatário
FRANCISCO SIMPLICIO DE SOUZA
Locador
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

câMara MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 019/2024
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, João Paulo de Oliveira Leite,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE, autorizado a viajar a cidade de 
Brasília/DF nos dias 19, 20, 21 e 22 de março de 2024, para participar do Encontro Nacional do 
Poder Legislativo e na Câmara dos Deputados, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 15 de março de 2024.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 001/2024 – FCU. 
O SECRETÁRIO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 001/2024 – FCU, objetivando contratação de 
empresa para fornecimento de 01 (um) Projetor 6000 Ansi Lumens, com recurso do Procedimento 
000013.2021.09.005/0 -  emitido pelo Ministério Público do Trabalho, para atender as necessidades 
da Fundação Cultural de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa A. J. FERREIRA 
TEODORO, para o item 01.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 13 de março de 2024.
RODRIGO FERNANDES PEREIRA
Secretário da Fundação Cultural de Umuarama
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PORTARIA Nº 071/2024 
 

Designa servidores para exercerem as funções de 
ordenadores de despesas, gestores e fiscais de 
contratos, e responsáveis pela liquidação de 
despesas no âmbito do Município de Tuneiras do 
Oeste, e dá outras providências. 

 
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 75, XXV, e 82, II, ‘a’ e ‘c’, da 
Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações) e o art. 8º, 
§3º da Lei nº 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), que preveem a necessidade de indicação de 
servidores designados pela Administração para acompanhamento, gestão e fiscalização dos 
contratos celebrados; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º e ss. do Decreto Municipal nº 439/23, que 
regulamentou as funções de gestores e fiscais de contratos no âmbito do Município de 
Tuneiras do Oeste; 
 
CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira 
e patrimonial dos recursos públicos, e que os responsáveis pelo gerenciamento das despesas 
são os responsáveis pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de 
prestar contas; 
 
CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais abaixo relacionados, como responsáveis, 
respectivamente, pelas funções de ordenação e liquidação de despesas, e para exercício da 
função de Fiscal de Contrato, no âmbito de suas respectivas Secretarias de lotação, e de suas 
funções laborais, junto a Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste: 

 
Secretaria Servidor(a) Função 

Gabinete Pessoal do 
Prefeito 

Taketoshi Sakurada - Ordenador de Despesas 
Cleber Alves de Souza 
Nivaldo da Silva 

- Ordenador de Despesas 
- Gestor de Contrato 

Paulo Renato Amaro Júnior 
Beatriz Sabino Costa 
Juliana Claudia dos Santos Tamura Bispo 
Cleber Alves de Souza 

- Fiscal Técnico de Contrato 
- Fiscal Administrativo de Contrato 

Isabele Brasil da Silva 
Rubens Barbosa de Matos - Resp. Liquidação de Despesas 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

Nivaldo da Silva 

Sec. Mun. de 
Administração-Geral 

Taketoshi Sakurada - Ordenador de Despesas 

Nivaldo da Silva - Ordenador de Despesas 
- Gestor de Contrato 

Paulo Renato Amaro Júnior 
Beatriz Sabino Costa 
Juliana Claudia dos Santos Tamura Bispo 

- Fiscal Técnico de Contrato 
- Fiscal Administrativo de Contrato 

Isabele Brasil da Silva 
Rubens Barbosa de Matos 
Nivaldo da Silva 

- Resp. Liquidação de Despesas 

Sec. Mun. da Fazenda e 
Finanças Públicas 

Taketoshi Sakurada - Ordenador de Despesas 
Paulo Renato Amaro Júnior 
Almir Matos 

- Ordenador de Despesas 
- Gestor de Contrato 

Nivaldo da Silva 
Beatriz Sabino Costa 
Juliana Claudia dos Santos Tamura Bispo 
Cleber Alves de Souza 

- Fiscal Técnico de Contrato 
- Fiscal Administrativo de Contrato 

Isabele Brasil da Silva 
Rubens Barbosa de Matos 
Paulo Renato Amaro Júnior 
Almir Matos 

- Resp. Liquidação de Despesas 

Sec. Mun. de 
Planejamento/ 

Controle Interno 

Taketoshi Sakurada - Ordenador de Despesas 
Cleber Alves de Souza 
Nivaldo da Silva 

- Ordenador de Despesas 
- Gestor de Contrato 

Paulo Renato Amaro Júnior 
Beatriz Sabino Costa 
Juliana Claudia dos Santos Tamura Bispo 

- Fiscal Técnico de Contrato 
- Fiscal Administrativo de Contrato 

Isabele Brasil da Silva 
Rubens Barbosa de Matos 
Edir Oliveira dos Santos 
Nivaldo da Silva 

- Resp. Liquidação de Despesas 

Sec. Mun. de Obras, 
Viação e Serviços 

Públicos 

Taketoshi Sakurada - Ordenador de Despesas 

Júlio Aparecido Rodrigues de Almeida - Ordenador de Despesas 
- Gestor de Contrato 

Nivaldo da Silva - Gestor de Contrato 
Murilo Ricardo Lopes 
Aline da Silva Serrano 
José Carlos de Almeida 
Claudenir C. Aparecido Bonano 

- Fiscal Técnico de Contrato 
- Fiscal Administrativo de Contrato 

Isabele Brasil da Silva 
Rubens Barbosa de Matos 
Júlio Aparecido Rodrigues de Almeida 
Nivaldo da Silva 

- Resp. Liquidação de Despesas 

Sec. Mun. de Educação Taketoshi Sakurada - Ordenador de Despesas 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

e Cultura Marluce Francisca da Silva Rodrigues - Ordenador de Despesas 
- Gestor de Contrato 

Nivaldo da Silva - Gestor de Contrato 
Silvia Edith Pedrozo Amarilla 
Solaine Aparecida da Silva Brazil 
Valéria Simone da Cruz 
José Carlos de Almeida 

- Fiscal Técnico de Contrato 
- Fiscal Administrativo de Contrato 

Isabele Brasil da Silva 
Rubens Barbosa de Matos 
Marluce Francisca da Silva Rodrigues 
Nivaldo da Silva 

- Resp. Liquidação de Despesas 

Sec. Mun. da Saúde 

Taketoshi Sakurada - Ordenador de Despesas 

Elizabete Delboni Peres - Ordenador de Despesas 
- Gestor de Contrato 

Nivaldo da Silva - Gestor de Contrato 
Josilaine Teixeira de Oliveira 
Mere Pereira da Silva Rodrigues 
Flaviane de Souza Fanhani 
Claudenir C. Aparecido Bonano 
Tania Cristina Gonçalves 

- Fiscal Técnico de Contrato 
- Fiscal Administrativo de Contrato 

Isabele Brasil da Silva 
Rubens Barbosa de Matos 
Nivaldo da Silva 

- Resp. Liquidação de Despesas 

Sec. Mun. de 
Assistência e 

Desenvolvimento Social 

Taketoshi Sakurada - Ordenador de Despesas 
Maria Ilda Basseto 
Aparecida Barbosa Nalepa de Assis 

- Ordenador de Despesas 
- Gestor de Contrato 

Nivaldo da Silva - Gestor de Contrato 
Cláudio Neves Pereira 
Joana Vicente Vitor 
Tais Alessandra Santos Silva 

- Fiscal Técnico de Contrato 
- Fiscal Administrativo de Contrato 

Isabele Brasil da Silva 
Rubens Barbosa de Matos 
Maria Ilda Basseto 
Aparecida Barbosa Nalepa de Assis 
Nivaldo da Silva 

- Resp. Liquidação de Despesas 

Sec. Mun. de Esportes 

Taketoshi Sakurada - Ordenador de Despesas 

Sailo Honório Pereira - Ordenador de Despesas 
- Gestor de Contrato 

Nivaldo da Silva - Gestor de Contrato 

Elias Nascimento Felício 
Edo da Silva Paixão 

- Fiscal Técnico de Contrato 
- Fiscal Administrativo de Contrato 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

Isabele Brasil da Silva 
Rubens Barbosa de Matos 
Sailo Honório Pereira 
Nivaldo da Silva 

- Resp. Liquidação de Despesas 

Sec. Mun. de Indústria 
e Comércio 

Taketoshi Sakurada - Ordenador de Despesas 

Clarice Alves de Souza Sakurada - Ordenador de Despesas 
- Gestor de Contrato 

Nivaldo da Silva - Gestor de Contrato 
Andreia Marçal da Costa 
Roberto Luis Basseto 

- Fiscal Técnico de Contrato 
- Fiscal Administrativo de Contrato 

Isabele Brasil da Silva 
Rubens Barbosa de Matos 
Clarice Alves de Souza Sakurada 
Nivaldo da Silva 

- Resp. Liquidação de Despesas 

Sec. Mun. de 
Agricultura 

Taketoshi Sakurada - Ordenador de Despesas 

Claudiney Batista - Ordenador de Despesas 
- Gestor de Contrato 

Nivaldo da Silva 
- Gestor de Contrato 
- Fiscal Técnico de Contrato 
- Fiscal Administrativo de Contrato 

Vivian Amaro da Silva - Fiscal Técnico de Contrato 
- Fiscal Administrativo de Contrato 

Isabele Brasil da Silva 
Rubens Barbosa de Matos 
Claudiney Batista 
Nivaldo da Silva 

- Resp. Liquidação de Despesas 

Sec. Mun. de Turismo e 
Meio Ambiente 

Taketoshi Sakurada - Ordenador de Despesas 

Claudiney Batista - Ordenador de Despesas 
- Gestor de Contrato 

Nivaldo da Silva 
- Gestor de Contrato 
- Fiscal Técnico de Contrato 
- Fiscal Administrativo de Contrato 

Vivian Amaro da Silva - Fiscal Técnico de Contrato 
- Fiscal Administrativo de Contrato 

Isabele Brasil da Silva 
Rubens Barbosa de Matos 
Claudiney Batista 
Nivaldo da Silva 

- Resp. Liquidação de Despesas 

 
Art. 2º Os servidores públicos designados para ordenação de despesas, no exercício de seus 
cargos e funções, quando autorizados pela Lei, ou pelas atribuições de seus cargos, poderão 
praticar atos que resultem na emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou 
dispêndio de recursos. 
 
Art. 3º A liquidação de despesas fica autorizada, respectivamente aos servidores acima 
relacionados, para fins de comprovação de recebimento de bens e serviços adquiridos pela 

Art. 2º Os servidores públicos designados para ordenação de despesas, no exercício de seus cargos e funções, 
quando autorizados pela Lei, ou pelas atribuições de seus cargos, poderão praticar atos que resultem na emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos.
Art. 3º A liquidação de despesas fica autorizada, respectivamente aos servidores acima relacionados, para fins de 
comprovação de recebimento de bens e serviços adquiridos pela Administração Municipal, sendo obrigatório, com 
base no Contrato, Ajuste, Acordo ou Nota de Empenho, seu ateste nos documentos comprobatórios que permitirão 
a realização do pagamento.
Art. 4º De acordo com as contratações efetuadas, e pela natureza das despesas contraídas, nos Contratos pactuados 
pela Administração Municipal, deverá ser indicado pelo menos 1 (um) Fiscal de Contrato, que se responsabilizará por 
fiscalizar a execução contratual, em seus aspectos técnicos e/ou administrativos e/ou setoriais.
Art. 5º Fica assegurado, a quaisquer dos servidores acima relacionados, cópia de todo e qualquer documento que faça 
parte da contratação bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de 
demais documentos necessários para o desempenho de suas respectivas funções.
Art. 6º O exercício das funções acima relacionadas, será cumulativa as atribuições já exercidas pelos servidores 
públicos, sem ônus aos cofres desta municipalidade.
Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 089/2023.
Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 15 de março de 2024.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato n° 199/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: E. J. TURKIEWICZ CONSTRUÇÕES
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 12 de abril de 
2024.
Cláusula Segunda: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 310.011,12 (trezentos e 
dez mil onze reais e doze centavos), correspondente a 26,96% (vinte e seis vírgula noventa e 
seis porcento) do valor contratado inicial, conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o 
valor total deste contrato de R$ 2.314.993,38 (dois milhões trezentos e quatorze mil novecentos 
e noventa e três reais e trinta e oito centavos), para R$ 2.004.982,26 (dois milhões quatro mil 
novecentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos).
Parágrafo único: Por meio do presente instrumento, a empresa contratada concorda expressamente 
com a supressão superior a 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do artigo 65, §2°, inciso II, 
da Lei 8.666/93.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/03/2024
Umuarama, 15 de março de 2024
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 32, de 15 de março de 2024.
Súmula: Altera tabela de valor de cobrança de taxa do Município de Xambrê, Estado do Paraná 
para o exercício de 2024.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, DÉCIO JARDIM, no uso de suas atribuições, 
que lhes são conferidas por lei, especialmente as previstas no artigo 66 da Lei Orgânica Municipal 
nº 01/2020, regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. A tabela 2.3, item 6 do Anexo I do Decreto n.º 188 de 07 de dezembro de 2023 passa 
a vigorar com a seguinte redação:
2.3 - OUTROS SERVIÇOS
6 Aluguel do campo de futebol suíço 18,00% da UFM/hora e meia
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entrará em vigor noventa 
dias da data de sua publicação.
Xambrê-PR, 15 de março de 2024.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 015/2024 

 
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 
020/2023.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de  
Abertura do Concurso Público  nº 020/2023.  

 
Art. 1º Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Concurso Público aberto pelo Edital n.º 028/2023 de 25 de agosto de 2023, conforme segue: 
 
Cargo: Gari 
Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato 

7º 141,0 673965 Bruna Roberta de Carvalho Alves 

8º 140,0 674321 Marcia Aparecida da Silva 

 
 

 Art. 2º Os candidatos acima convocados deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, 
localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia e 
horário descrito na tabela abaixo, munidos dos seguintes documentos: 
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
b) Documento oficial de identidade reconhecido em território nacional; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver); 
e) Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, 
certidão com averbação da separação ou divórcio; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos solteiros ou estudantes 
(se tiver); 
g) CPF dos dependentes 
h) Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na última 
eleição ou justificativa; 
i) Comprovante de residência atualizado; 
j) Carteira de Habilitação compatível se for o caso; 
K) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino; 
l) Declaração de vacinação; 
m) Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos, conforme o 
cargo; 
n) Apresentar Declaração de bens; 
o) Certidão negativa de antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro 
da Justiça Estadual do local de sua residência; 
p) 02 foto 3x4. 
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 Candidatos (as)  Dia  Horário  

01 Bruna Roberta de Carvalho Alves 25/03/2024 09:30 

02 Marcia Aparecida da Silva 25/03/2024 10:00 

 
Art. 3º Os candidatos dos cargos de Gari, deverão comparecer no Departamento 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na 
Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, com documentos 
pessoais e a carteira de vacinação, para posterior avaliação médica, com data a ser definida 
após avaliação da documentação apresentada. A relação dos exames médicos que deverão 
ser apresentados (custo total pelo candidato), serão solicitados somente após a apresentação 
de todos os documentos descritos no Art. 2º. 

 
Art. 4º Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 25 de março de 2024, as 10:00 
horas, munidos dos seguintes exames descritos na tabela abaixo: 
 Cargos Exames 

01 Gari Carteira de Vacinação + audiometria 

 
a) Assim que avaliado pelo médico, apresentar Exame Médico Admissional, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que ateste a 
aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, conforme solicitado. 

 
Art. 5º. O não comparecimento do candidato, no prazo acima determinado, 

importará na sua eliminação do Concurso Público, no qual será tido como desistente. 
 

Art. 6º. Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico 
desta municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Brasilândia do Sul, 15 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI Nº 2.546, de 12 de março de 2024. 
   

SÚMULA: - Autoriza a abertura de 
credito especial e dá outras 
providências. 

 

                                                                      

A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMbRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:   

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a 
abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 
4.889.193,74 (Quatro milhões, oitocentos e oitenta e nove mil, cento e noventa e 
três reais e setenta e quatro centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2481 de 01 de 
Junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2024), Lei nº. 2520 de 14 de 
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual 2024), incluir e alterar metas. 

 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 

000 06 001 15.451.1303.2015 781 Manut. Ativ. Obras, Urb e Serv P 4.4.90.51 1.041.000,00 

000 06 001 15.451.1303.2015 785 Manut. Ativ. Obras, Urb e Serv P 4.4.90.51 300.000,00 

000 06 001 15.451.1303.2015 786 Manut. Ativ. Obras, Urb e Serv P 4.4.90.51 75.613,63 

000 06 001 15.451.1303.2015 791 Manut. Ativ. Obras, Urb e Serv P 4.4.90.51 3.472.580,11 

TOTAL R$ 4.889.193,74   

Nomenclaturas das Fontes:  

781 - Iluminação LED Cv 585;  

785 - Sistema Controle de Erosão - CV 102/23;  

786 - Convênio Estadual Recapemanto Asfáltico CV 764 2023;  

791 - Pavimentação Asfalto Novo Vida Nova - CV 568 - SAM 33. 

Categorias Econômicas: 4.4.90.51 – Obras e Instalações. 

 Art. 2º. Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior 
serão utilizados produtos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, verificado nestas 
Fontes de Receita. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
em vigor na data da sua publicação. 

                                    Xambrê, 12 de março de 2024. 

  

DECIO JARDIM 
       Prefeito 

 
  

 

 

 

 

Clis CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
XAIViBRÉ - PARANÁ

RESOLUÇÃO N. 0 002/2024 DE 12 DE MARÇO DE 2024

SÚMULA: Aprova o RDQA do 30 quadrimestre de 2023, Prestação
de Contas Anual do exercício de 2023 e o Relatório
Anual de Gestão - RAG/2023 e da outras providências.

O Pleno Conselho Municipal de Saúde de Xambrê — Estado do Paraná,
em Reunião realizada no dia 12 de março de 2024, no uso das prerrogativas conferidas pela
Lei Federal no 8 080, de 19/09/90, Lei Federal no 8.142, de 28/12/90, Lei Complementar 141
de 13/01/2012; e pela Lei Municipal no 2004/2015

RESOLVE

Art. 1. 0 - Aprovar o RDQA — Relatório Detalhadd do Quadrimestre
Anterior, referente ao 30 quadrimestre de 2023, das Ações e Serviços Público de Saúde do
mumcipio de Xambrê,

Art. 20 - Aprovar a Prestação de Contas do Exercício 2023 e emite
parecer favorável das contas da gestão, encontrando-se o processo em condição de
ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 30 - Aprovar o Relatório Anual de Gestão — RAG/2023 dos
resultados alcançados com a execução da PAS — Programação Anual de Saúde no exercicio
de 2022 nas Açóes e Serviços Público de Saúde;

Art. 40 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Xambrê-Pr., 12 de março de 2024.

Leidiane Ro I Medeiro
Presidente do Conselho M Cipal de Saúde de Xambré

Homologo a Resolução n.0 002/2024
CMS — nos termos do Art. 1 0, S 20 da Lei
Federal 8.142, de 28 e dezembro de 1990.

Fernanda ereira Custódio
Secretária Municipal da Saúde de Xambré

Portaria no 190/2021

cis CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
XAMBRÉ - PARANÁ

RESOLUÇÃO N. 0 001/2024 DE 12 DE MARÇO DE 2024

SÚMULA: Aprova PAS — Programação Anual de Saúde e da outras
providências.

O Pleno Conselho Municipal de Saúde de Xambrê — Estado do Paraná,
em Reunião realizada no dia 12 de março de 2024, no uso das prerrogativas conferidas pela
Lei Federal no 8.080, de 19/09/90, Lei Federal no 8.142, de 28/12/90, Lei Complementar 141
de 13/01/2012; e pela Lei Municipal no 2004/2015

RESOLVE.

Art. 1. 0 - Aprovar a PAS — Programação Anual de Saúde de 2024.

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Xambrê-Pr., 12 de março e 2024.

Leidiane Ro r• es Medeiro
Presidente do Conselho icipal de Saúde de Xambrê

Homologo a Resolução n. 0 001/2024
CMS — nos termos do Art. 1 0, S 20 da Lei
Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Fernanda Pereira Custódio
Secretária Municipal da Saúde de Xambrê

Portaria no 190/2021

DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI Nº 2.545, de 12 de março de 2024. 
   

Súmula: Acrescenta o art. 15-A na Lei 
n.º 2.423/2022. 

                                                                      

A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMbRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:   

Art. 1º. O art. 15-A da Lei n.º 2.423/2022 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 15-A. Para atender as necessidades transitórias de pessoal na área 
da educação, ficam criados o seguinte emprego público sob o regime CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho: 

DENOMINAÇÃO JORNADA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
MENSAL 

VAGAS 

Serviços Gerais – 40h 40h R$ 1.436,40 03 

                   

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

                                    Xambrê, 12 de março de 2024. 

  

DECIO JARDIM 
       Prefeito 

 
  

 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato n° 199/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: E. J. TURKIEWICZ CONSTRUÇÕES
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
12 de abril de 2024.
Cláusula Segunda: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 310.011,12 
(trezentos e dez mil onze reais e doze centavos), correspondente a 26,96% (vinte e 
seis vírgula noventa e seis porcento) do valor contratado inicial, conforme planilha 
em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 2.314.993,38 
(dois milhões trezentos e quatorze mil novecentos e noventa e três reais e trinta e 
oito centavos), para R$ 2.004.982,26 (dois milhões quatro mil novecentos e oitenta 
e dois reais e vinte e seis centavos).
Parágrafo único: Por meio do presente instrumento, a empresa contratada concorda 
expressamente com a supressão superior a 25% (vinte e cinco por cento), nos 
termos do artigo 65, §2°, inciso II, da Lei 8.666/93.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/03/2024
Umuarama, 15 de março de 2024
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 08/2024 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE 
VEÍCULO PARTICULAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1° Autorizar o Senhor vereador JAIME SANTOS DE OLIVEIRA, a se 
deslocar em viagem para a cidade de Curitiba, com uso de veículo 
particular no período de 17, 18 e 19 de março do corrente ano de 
2024, onde participará de reuniões na Assembleia Legislativa. 
 
Art. 2° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 14 de março de 2024. 

 
 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 09/2024 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE 
VEÍCULO DE PROPRIEDADE DA CÂMARA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1° Autorizar os Senhores vereadores ELTON BARBOSA DOS SANTOS 
E JOAO MENDONÇA FILHO, a se deslocarem em viagem para a cidade de 
Curitiba, com uso de veículo de propriedade da Câmara no período 
de 17, 18 e 19 de março do corrente ano de 2024, onde participarão 
de reuniões na Assembleia Legislativa. 
 
Art. 2° Fica o vereador JOÃO MENDONÇA FILHO responsável pela 
condução do veículo. 
 
 
Art. 3° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 15 de março de 2024. 

 
 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 

 
 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 38/2024 

DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 159/2023 
Objeto do Edital nº 57/2024 de 29 de fevereiro de 2024 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS 
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário 

1 87º IZABEL CRISTINA RESENDE DA SILVA 
MONTEIRO  Secretaria Municipal de Educação 18/03/2024 6.703.828-2 R$ 4.580,57 

2 88º ZENILDA MARIA DA SILVA Secretaria Municipal de Educação 18/03/2024 6.074.910-8 R$ 4.580,57 
3 90º MARLI ALVES ALMEIDA DIAS  Secretaria Municipal de Educação 18/03/2024 14.030.072-1 R$ 4.580,57 
4 10ºPPP 

128ºAMPLA GRAZIELA DA SILVA * Secretaria Municipal de Educação 18/03/2024 13.880.045-8 R$ 4.580,57 
5 91º SUELI TERESINHA FERREIRA Secretaria Municipal de Educação 18/03/2024 6.438.129-6 R$ 4.580,57 

 

PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS 
SEMANAIS 

Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário 
1 297º GLORIA REGINA CARDOSO SIQUEIRA Secretaria Municipal de Educação 18/03/2024 4.207.280-0 R$ 2.290,29 
2 298º SHIRLEY LAZARA DE ALMEIDA SOUZA Secretaria Municipal de Educação 18/03/2024 15.057.110-3 R$ 2.290,29 
3 31ºPPP 

337º AMPLA AMANDA OLIVEIRA DA ROCHA* Secretaria Municipal de Educação 18/03/2024 10.157.501-2 R$ 2.290,29 
4 300º ROSÂNGELA APARECIDA DE COUTO FAZAN Secretaria Municipal de Educação 18/03/2024 5.543.094-2 R$ 2.290,29 

 

PROFESSOR – ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HORAS SEMANAIS 
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário 

1 20º DANILO HUGO PEREIRA DA COSTA SILVA Secretaria Municipal de Educação 18/03/2024 15.923.748-6 R$ 2.290,29 
 

PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 15 de março de 2024. 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ALEXANDRE FAKER RIBEIRO 
Diretor de Recursos Humanos 

 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 39/2024 
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 159/2023 

Objeto do Edital nº 50/2024 de 16 de fevereiro de 2024  
 
 
 
 

PROFESSOR – ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HORAS SEMANAIS 
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário 

1 16º ROSANE APARECIDA SILVA Secretaria Municipal de Educação 18/03/2024 39991705 R$ 2.290,29 
 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 15 de março de 2024. 
 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ALEXANDRE FAKER RIBEIRO 
Diretor de Recursos Humanos 

 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 588/2024
Exonera ALLAN VICTOR PEREIRA MENDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar ALLAN VICTOR PEREIRA MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 
2.530.526 SESP-DF, inscrito no CPF nº 011.773.881-62, nomeada em 03 de Outubro de 2023, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial - CC-8, lotado na Secretaria Municipal de 
Industria, Comércio e Inovação a contar de 11 de Março de 2024, ficando revogada a portaria nº 
2024/2023 de 29 de Setembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 589/2024
Constitui Comissão Especial
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 103/2024 DRH, datado de 11.03.2024.
R E S O L V E
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta da servidora Alyne 
Rebeca de Morais dos Santos, nomeada em 04.09.2023, para ocupar o cargo público de 
Bibliotecário, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração e designada 
para a Fundação Cultural de Umuarama, e aplicar eventual penalidade com fundamento nos 
artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar nº 018/1992 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama.
Art. 2º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
A) Presidente: ANDRE LUIZ HARA DOS SANTOS, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.481.817-6-SSP/
PR, CPF nº 072.139.199-03, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda.
B) Membro: ESTER ANTUNES CARVALHO, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.307.198-2-
SSP/PR, CPF nº 043.835.549-03, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.
C) Membro: HUANA DA SILVA DE GODOI, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.910.634-6-
SSP/PR, CPF nº 041.308.509-03, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura.
D) Suplente: SIDNEY JOSÉ ULIANA, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.370.371-0-SSP/PR, CPF nº 
301.296.569-68, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 – 
SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Diretor de Controle Judicial, lotado 
na Secretaria Municipal da Procuradoria Geral.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora 
constituída, considerando a Lei Complementar nº 552/2023.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 590/2024
Concede promoção por conhecimento à servidora REGINA MELQUIADES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora REGINA MELQUIADES, matrícula 1081593, 
portadora da cédula de identidade RG nº 7.533.491-5-SSP/PR e inscrita no CPF n° 036.770.579-
65, nomeada em 12 de março de 2024, para ocupar o cargo de carreira de Farmacêutica 20h, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, passando do item “a”, Classe 
“A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso III do artigo 8.º 
da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 3758/2024, a partir de 
12 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 591/2024
Concede Adicional Insalubridade a servidora EDIANE CRISTINA COSTA SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 237/2024 - Secretaria Municipal de Educação.
R E S O L V E
Art. 1º Conceder a servidora EDIANE CRISTINA COSTA SOUZA, matrícula nº 1081243, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.839.035-2-SESP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 082.467.319-04, 
nomeada em 05 de março de 2024, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional Insalubridade 
no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV 
da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e 
§2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 05 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 592/2024
Exonera  a pedido RAFAELLA GUEDES DE LIVIO NAVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar a pedido, RAFAELLA GUEDES DE LIVIO NAVES, portadora da Cédula de Identidade 9.720.654-6 SESP-PR, inscrita no CPF nº 076.105.159-73, nomeada em 18 de dezembro de 2023, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial - CC-4, lotada na Fundo Municipal de Saúde, a partir de 15 de março de 2024, ficando revogada a portaria nº 2515/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 593/2024
Demitir  ALDA RIBEIRO por extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Demitir ALDA RIBEIRO,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.625.501-2 SESP/PR, inscrita no CPF n° 084.139.709-03, admitida em 19 de outubro de 2021, ocupante do emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais-40HS-CLT, regime CLT - Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 082/2019, lotada na Secrtaria Municipal de Educação, a contar de 11 de março de 2024, revogando o Extrato 
de Contrato de Trabalho nº 83/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 594/2024
Demitir  a pedido JESSICA FERNANDA DA SILVA PRADO SVAIGER .
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Demitir a pedido JESSICA FERNANDA DA SILVA PRADO SVAIGER, portadora da Cédula de Identidade RG nº  10.856.544-6 SESP/MS, inscrita no CPF n° 081.722.089-52, admitida em 01 de fevereiro 
de 2024, ocupante do emprego público de Professor de Educação Infantil-40HS-CLT, regime CLT - Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 159/2023, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
de 14 de março de 2024, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 07/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 595/2024
Concede Adicional Insalubridade ao servidor FÁBIO DOS SANTOS BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 192/2024 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem Estar Animal.
R E S O L V E
Art. 1º Conceder ao servidor FÁBIO DOS SANTOS BARROS, matrícula nº 975191, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.109.598-1-SESP-PR, e inscrito no CPF sob 
n.º 049.385.909-80, nomeado em 04 de junho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Saúde, Proteção e Bem Estar Animal, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da 
Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, ficando revogada a 
portaria nº 964 de 23 de fevereiro de 2022, a contar de 01 de novembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 596/2024
Homologa resultado do Concurso Público – Edital nº 199/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público, realizado em decorrência do Edital n.º 199/2023 de 17 de novembro de 2023, para preenchimento de cargo de 
provimento efetivo de Professor Atuação na Educação Infantil e/ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental – 20 horas, Professor Atuação Específica em Educação Física - 20 
horas, conforme listagem classificatória constante no Edital nº 074 de 13 de março de 2024, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” de 15 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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